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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Tibério Fausto,
426, Centro - Pindaí -

BA
77 3667-2245

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 17:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PORTARIA GAB Nº 083, DE 21 DE JUNHO DE 2022. "CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE
PARTICULAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

PORTARIA GAB Nº 084, DE 21 DE JUNHO DE 2022. "CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE
PARTICULAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

PORTARIA GAB Nº 085, DE 21 DE JUNHO DE 2022. "CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE
PARTICULAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

PORTARIA GAB Nº 086, DE 21 DE JUNHO DE 2022. "CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE
PARTICULAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

LICITAÇÕES

RETIFICAÇÃO
ERRATA  DA  ADJUDICAÇÃO  DA  TOMADA  DE  PREÇOS  Nº  005-2022-CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA
JURÍDICA  VISANDO A  EXECUÇÃO DE OBRA,  REFERENTE À  PAVIMENTAÇÃO,  EM BLOQUETES
INTERTRAVADO, DE RUAS NO DISTRITO DE GUIRAPÁ E POVOADO DE TABUA, NESTE MUNICÍPIO,
SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
(CONVÊNIO  N.º  108/2022,  FIRMADO  COM  O  GOVERNO  DO  ESTADO  DA  BAHIA  ATRAVÉS  DA
CONDER-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA)

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  Nº  023-2022-REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE
PINDAÍ,  FARMÁCIA  BÁSICA,  SAMU-  SERVIÇO  DE  ATENDIMENTO  MÓVEL  DE  URGÊNCIA  E
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, COM
CRITÉRIO DE JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO POR LOTE

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  Nº  023-2022-REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE
PINDAÍ,  FARMÁCIA  BÁSICA,  SAMU-  SERVIÇO  DE  ATENDIMENTO  MÓVEL  DE  URGÊNCIA  E
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, COM
CRITÉRIO DE JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO POR LOTE

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº  023-2022-REGISTRO DE  PREÇOS VISANDO
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE
PINDAÍ,  FARMÁCIA  BÁSICA,  SAMU-  SERVIÇO  DE  ATENDIMENTO  MÓVEL  DE  URGÊNCIA  E
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, COM
CRITÉRIO DE JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO POR LOTE

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023-2022-REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  HOSPITAL
MUNICIPAL  DE  PINDAÍ,  FARMÁCIA  BÁSICA,  SAMU-  SERVIÇO  DE  ATENDIMENTO  MÓVEL  DE
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URGÊNCIA E  UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO,  SOB O REGIME DE EXECUÇÃO
INDIRETA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO POR LOTE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023-2022-REGISTRO
DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL DE PINDAÍ, FARMÁCIA BÁSICA, SAMU- SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL
DE URGÊNCIA E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO
INDIRETA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO POR LOTE

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037-2022-CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO A
DIGITALIZAÇÃO  DE  PROCESSOS  E  DOCUMENTOS  MENSAIS  PARA  ENVIO  AO  E-TCM  EM
ATENDIMENTO ÀS OBRIGATORIEDADES DAS RESOLUÇÕES DO TCM N.º 1337/2015 E 1338/2015 E
ARQUIVAMENTO  EM  SISTEMA  PRÓPRIO,  COM  FORNECIMENTO  DE  EQUIPAMENTOS,  SOB  O
REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL

AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038-2022-CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO,  REPARAÇÃO  E  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  EM
COMPUTADORES E IMPRESSORAS DAS SECRETARIAIS E DEMAIS ÓRGÃOS MUNICIPAIS, SOB O
REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 297-2022- CARLOS SÉRGIO CARVALHO
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PORTARIA GAB Nº 083, 

DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSE PARTICULAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município 

e Estatuto do Servidor Público Municipal de Pindaí e, 

 

CONSIDERANDO que a servidora em referência foi aprovada em seu estágio 

probatório; 

CONSIDERANDO o pedido protocolado pela servidora, requerendo a concessão de 

licença para tratar de assunto de interesse particular;  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, IV e 78, da Lei Municipal nº. 03/1993,   

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal, Sra. CLEUZA PIMENTEL 

FERNANDES COTRIM, matrícula nº. 3880, titular do cargo de técnico em 

enfermagem, licença para tratar de assunto de interesse particular, pelo período de 

02 (dois) anos, compreendido entre 01 de julho de 2022 a 01 de julho de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 21 de 

junho de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA GAB Nº 083, 

DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSE PARTICULAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município 

e Estatuto do Servidor Público Municipal de Pindaí e, 

 

CONSIDERANDO que a servidora em referência foi aprovada em seu estágio 

probatório; 

CONSIDERANDO o pedido protocolado pela servidora, requerendo a concessão de 

licença para tratar de assunto de interesse particular;  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, IV e 78, da Lei Municipal nº. 03/1993,   

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal, Sra. CLEUZA PIMENTEL 

FERNANDES COTRIM, matrícula nº. 3880, titular do cargo de técnico em 

enfermagem, licença para tratar de assunto de interesse particular, pelo período de 

02 (dois) anos, compreendido entre 01 de julho de 2022 a 01 de julho de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 21 de 

junho de 2022.  
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PORTARIA GAB Nº 084, 

DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSE PARTICULAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município 

e Estatuto do Servidor Público Municipal de Pindaí e, 

 

CONSIDERANDO que o servidor em referência foi aprovado em seu estágio 

probatório; 

CONSIDERANDO o pedido protocolado pelo servidor, requerendo a concessão de 

licença para tratar de assunto de interesse particular;  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, IV e 78, da Lei Municipal nº. 03/1993,   

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor público municipal, Sr. RONÉRIO SILVA FERNANDES, 

matrícula nº. 3858, titular do cargo de operador de máquinas pesadas, licença para 

tratar de assunto de interesse particular, pelo período de 02 (dois) anos, 

compreendido entre 01 de julho de 2022 a 01 de julho de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 21 de 

junho de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA GAB Nº 084, 

DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSE PARTICULAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município 

e Estatuto do Servidor Público Municipal de Pindaí e, 

 

CONSIDERANDO que o servidor em referência foi aprovado em seu estágio 

probatório; 

CONSIDERANDO o pedido protocolado pelo servidor, requerendo a concessão de 

licença para tratar de assunto de interesse particular;  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, IV e 78, da Lei Municipal nº. 03/1993,   

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor público municipal, Sr. RONÉRIO SILVA FERNANDES, 

matrícula nº. 3858, titular do cargo de operador de máquinas pesadas, licença para 

tratar de assunto de interesse particular, pelo período de 02 (dois) anos, 

compreendido entre 01 de julho de 2022 a 01 de julho de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 21 de 

junho de 2022.  
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PORTARIA GAB Nº 085, 

DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSE PARTICULAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município 

e Estatuto do Servidor Público Municipal de Pindaí e, 

 

CONSIDERANDO que a servidora em referência foi aprovada em seu estágio 

probatório; 

CONSIDERANDO o pedido protocolado pela servidora, requerendo a concessão de 

licença para tratar de assunto de interesse particular;  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, IV e 78, da Lei Municipal nº. 03/1993,   

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal, Sra. DANIELA OLIVEIRA TEIXEIRA, 

matrícula nº. 4070, titular do cargo de auxiliar de serviços gerais, licença para tratar 

de assunto de interesse particular, pelo período de 02 (dois) anos, compreendido entre 

01 de julho de 2022 a 01 de julho de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 21 de 

junho de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA GAB Nº 085, 

DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSE PARTICULAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município 

e Estatuto do Servidor Público Municipal de Pindaí e, 

 

CONSIDERANDO que a servidora em referência foi aprovada em seu estágio 

probatório; 

CONSIDERANDO o pedido protocolado pela servidora, requerendo a concessão de 

licença para tratar de assunto de interesse particular;  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, IV e 78, da Lei Municipal nº. 03/1993,   

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal, Sra. DANIELA OLIVEIRA TEIXEIRA, 

matrícula nº. 4070, titular do cargo de auxiliar de serviços gerais, licença para tratar 

de assunto de interesse particular, pelo período de 02 (dois) anos, compreendido entre 

01 de julho de 2022 a 01 de julho de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 21 de 

junho de 2022.  
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PORTARIA GAB Nº 086, 

DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSE PARTICULAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município 

e Estatuto do Servidor Público Municipal de Pindaí e, 

 

CONSIDERANDO que a servidora em referência foi aprovada em seu estágio 

probatório; 

CONSIDERANDO o pedido protocolado pela servidora, requerendo a concessão de 

licença para tratar de assunto de interesse particular;  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, IV e 78, da Lei Municipal nº. 03/1993,   

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal, Sra. REGIANNE PEREIRA DA 

SILVA, matrícula nº. 3930, titular do cargo de enfermeira, licença para tratar de 

assunto de interesse particular, pelo período de 02 (dois) anos, compreendido entre 

01 de julho de 2022 a 01 de julho de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 21 de 

junho de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA GAB Nº 086, 

DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSE PARTICULAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município 

e Estatuto do Servidor Público Municipal de Pindaí e, 

 

CONSIDERANDO que a servidora em referência foi aprovada em seu estágio 

probatório; 

CONSIDERANDO o pedido protocolado pela servidora, requerendo a concessão de 

licença para tratar de assunto de interesse particular;  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, IV e 78, da Lei Municipal nº. 03/1993,   

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal, Sra. REGIANNE PEREIRA DA 

SILVA, matrícula nº. 3930, titular do cargo de enfermeira, licença para tratar de 

assunto de interesse particular, pelo período de 02 (dois) anos, compreendido entre 

01 de julho de 2022 a 01 de julho de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 21 de 

junho de 2022.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia 
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 
______________________________________________________________________ 

Rua Ana Angélica, N.° 75, Centro, Pindaí(BA), CEP 46.360-000, Tel.: (77)3667-2245/2263 

 

 

ERRATA DA ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022, PUBLICADA NO DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO NO DIA 07/06/2022, ANO VII, Nº 1036, PÁGINA 09. 

 

Onde se lê: 

Tomada de Preços nº 004/2022 

 

Leia-se: 

Tomada de Preços nº 005/2022 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia 
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 
______________________________________________________________________ 

Rua Ana Angélica, N.° 75, Centro, Pindaí(BA), CEP 46.360-000, Tel.: (77)3667-2245/2263 

 

 

ERRATA DA ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022, PUBLICADA NO DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO NO DIA 07/06/2022, ANO VII, Nº 1036, PÁGINA 09. 

 

Onde se lê: 

Tomada de Preços nº 004/2022 

 

Leia-se: 

Tomada de Preços nº 005/2022 
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 PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 011/2022 

 
 

RESULTADO DO SRP - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022 
 
 

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Pindaí, Estado da Bahia, com 

fulcro nas Leis N.º 10.520/2002 e N.º 8.666/93 e alterações posteriores, torna público aos 

interessados o Resultado da Licitação, sob a modalidade SRP – Pregão Eletrônico - nº 

023/2022 cujo objeto é o registro de preços visando aquisição de medicamentos para 

atender as necessidades do Hospital Municipal de Pindaí, Farmácia Básica, SAMU- Serviço 

de Atendimento Móvel de Urgência e Unidades Básicas de Saúde do município, sob o 

regime de execução indireta, com critério de julgamento pelo menor preço por lote. As 

empresas vencedoras do certame após negociação encontram – se na tabela abaixo. 

Pindaí-Ba, 08 de junho de 2022. Laila de Jesus Nogueira Guimarães – Pregoeira.   

LICITANTES VENCEDORES LOTES GANHOS 
VALOR DO  

LOTE R$ 
VALOR 

GLOBAL R$  

X FARMA EIRELI 
CNPJ N.º 08.349.112/0001-64 

 
 

LOTE 1 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 567.999,90 

1.514.969,90 

LOTE 3 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 81.870,00 

LOTE 04 - MEDICAMENTOS DO COMP. BÁSICO - 
FARMÁCIA BÁSICA 

675.500,00 

LOTE 5 - MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANO DO 
COMPONENTE BÁSICO 

189.600,00 

BAHIA MEDIC COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI 
CNPJ N.º 15.229.287/0001-01  

 

LOTE 2 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 253.890,50 

3.261.931,10 
LOTE 7 – MEDIC. DE USO CONTÍNUO/ DIÁRIO 2.249.999,60 

LOTE 8 - MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANO 93.090,00 

LOTE 9 – MEDIC. DE CONTROLE ESPECIAL 664.951,00 

MD MATERIAL HOSPITALAR 
EIRELI ME  

CNPJ N.º  08.778.201/0001-26 

LOTE 6 - MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL DO 
COMPONENTE BÁSICO 

458.700,00            458.700,00 

 

 

 PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 011/2022 

 
 

RESULTADO DO SRP - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022 
 
 

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Pindaí, Estado da Bahia, com 

fulcro nas Leis N.º 10.520/2002 e N.º 8.666/93 e alterações posteriores, torna público aos 

interessados o Resultado da Licitação, sob a modalidade SRP – Pregão Eletrônico - nº 

023/2022 cujo objeto é o registro de preços visando aquisição de medicamentos para 

atender as necessidades do Hospital Municipal de Pindaí, Farmácia Básica, SAMU- Serviço 

de Atendimento Móvel de Urgência e Unidades Básicas de Saúde do município, sob o 

regime de execução indireta, com critério de julgamento pelo menor preço por lote. As 

empresas vencedoras do certame após negociação encontram – se na tabela abaixo. 

Pindaí-Ba, 08 de junho de 2022. Laila de Jesus Nogueira Guimarães – Pregoeira.   

LICITANTES VENCEDORES LOTES GANHOS 
VALOR DO  

LOTE R$ 
VALOR 

GLOBAL R$  

X FARMA EIRELI 
CNPJ N.º 08.349.112/0001-64 

 
 

LOTE 1 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 567.999,90 

1.514.969,90 

LOTE 3 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 81.870,00 

LOTE 04 - MEDICAMENTOS DO COMP. BÁSICO - 
FARMÁCIA BÁSICA 

675.500,00 

LOTE 5 - MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANO DO 
COMPONENTE BÁSICO 

189.600,00 

BAHIA MEDIC COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI 
CNPJ N.º 15.229.287/0001-01  

 

LOTE 2 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 253.890,50 

3.261.931,10 
LOTE 7 – MEDIC. DE USO CONTÍNUO/ DIÁRIO 2.249.999,60 

LOTE 8 - MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANO 93.090,00 

LOTE 9 – MEDIC. DE CONTROLE ESPECIAL 664.951,00 

MD MATERIAL HOSPITALAR 
EIRELI ME  

CNPJ N.º  08.778.201/0001-26 

LOTE 6 - MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL DO 
COMPONENTE BÁSICO 

458.700,00            458.700,00 
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 023/2022 

 

Trata-se do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 023/2022, oriundo do Processo Administrativo nº 145/2022, que 

tem por objeto o registro de preços visando aquisição de medicamentos para atender as necessidades do 

Hospital Municipal de Pindaí, Farmácia Básica, SAMU- Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e 

Unidades Básicas de Saúde do município, sob o regime de execução indireta, com critério de julgamento 

pelo menor preço por lote. 

A convocação das empresas ocorreu mediante as publicações de Aviso do Pregão Presencial no Diário Oficial 

do Município no endereço eletrônico http://www.pindai.ba.gov.br/, no Diário Oficial da União e Jornal de 

Grande Circulação na forma do inciso I, artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal n.º 8.666/93 

e alterações posteriores. 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio, após análise e julgamento da proposta de preços e da documentação de 

habilitação, em conformidade com a Lei Federal 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93 

e alterações posteriores, nas disposições do Edital e seus anexos declarara, por unanimidade, vencedora do 

certame a empresa abaixo relacionada: 

LICITANTES VENCEDORES LOTES GANHOS 
VALOR DO  

LOTE R$ 
VALOR GLOBAL R$  

X FARMA EIRELI 
CNPJ N.º 08.349.112/0001-64 

 
 

LOTE 1 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 567.999,90 

1.514.969,90 

LOTE 3 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 81.870,00 

LOTE 04 - MEDICAMENTOS DO COMP. BÁSICO - 
FARMÁCIA BÁSICA 

675.500,00 

LOTE 5 - MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANO DO 
COMPONENTE BÁSICO 

189.600,00 

BAHIA MEDIC COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRE 
CNPJ N.º 15.229.287/0001-01  

 

LOTE 2 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 253.890,50 

3.261.931,10 
LOTE 7 – MEDIC. DE USO CONTÍNUO/ DIÁRIO 2.249.999,60 

LOTE 8 - MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANO 93.090,00 

LOTE 9 – MEDIC. DE CONTROLE ESPECIAL 664.951,00 

MD MATERIAL HOSPITALAR 
EIRELI ME  

CNPJ N.º  08.778.201/0001-26 

LOTE 6 - MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL DO 
COMPONENTE BÁSICO 

458.700,00            458.700,00 

 

Assim, com base no artigo 49 da Lei nº. 8.666/93, submetemos à apreciação de V. Exª. para posterior 

homologação do certame, se assim entender o parecer da Pregoeira e Equipe de Apoio. 

Pindaí-BA, 10 de junho de 2022. 

 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães 

Pregoeira 



11
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE JUNHO DE 2022 • ANO VII | N º 1045 LICITAÇÕES - ADJUDICAÇÃO

 

 

 

 

Rafaela Tânia Alves dos Santos 

Membro da Equipe de Apoio 

 

Heloísa de Jesus Paixão 

Membro da Equipe de Apoio 

 

 

 

 

 

 

Rafaela Tânia Alves dos Santos 

Membro da Equipe de Apoio 

 

Heloísa de Jesus Paixão 

Membro da Equipe de Apoio 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

O Prefeito Municipal de Pindaí, Bahia, usando de suas atribuições legais e em conformidade com as 

Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente, e Portaria n.º 072, de 29 de abril de 

2022, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo n.º 145/2022, modalidade Pregão Eletrônico 

SRP nº. 023/2022, cujo objeto é o registro de preços visando aquisição de medicamentos para 

atender as necessidades do Hospital Municipal de Pindaí, Farmácia Básica, SAMU- Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência e Unidades Básicas de Saúde do município, sob o regime de 

execução indireta, com critério de julgamento pelo menor preço por lote. 

 

LICITANTES VENCEDORES LOTES GANHOS 
VALOR DO  

LOTE R$ 
VALOR GLOBAL R$  

X FARMA EIRELI 
CNPJ N.º 08.349.112/0001-64 

 
 

LOTE 1 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 567.999,90 

1.514.969,90 

LOTE 3 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 81.870,00 

LOTE 04 - MEDICAMENTOS DO COMP. BÁSICO - 
FARMÁCIA BÁSICA 

675.500,00 

LOTE 5 - MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANO DO 
COMPONENTE BÁSICO 

189.600,00 

BAHIA MEDIC COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ N.º 15.229.287/0001-01  

 

LOTE 2 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 253.890,50 

3.261.931,10 
LOTE 7 – MEDIC. DE USO CONTÍNUO/ DIÁRIO 2.249.999,60 

LOTE 8 - MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANO 93.090,00 

LOTE 9 – MEDIC. DE CONTROLE ESPECIAL 664.951,00 

MD MATERIAL HOSPITALAR 
EIRELI ME  

CNPJ N.º  08.778.201/0001-26 

LOTE 6 - MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL DO 
COMPONENTE BÁSICO 

458.700,00            458.700,00 

 

 

 

Registre-se, Cumpra-se, Publique-se e Lavre-se o Contrato. 

  Pindaí – BA, 21 de junho de 2022. 

 

João Evangelista Veiga Pereira  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

O Prefeito Municipal de Pindaí, Bahia, usando de suas atribuições legais e em conformidade com as 

Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente, e Portaria n.º 072, de 29 de abril de 

2022, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo n.º 145/2022, modalidade Pregão Eletrônico 

SRP nº. 023/2022, cujo objeto é o registro de preços visando aquisição de medicamentos para 

atender as necessidades do Hospital Municipal de Pindaí, Farmácia Básica, SAMU- Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência e Unidades Básicas de Saúde do município, sob o regime de 

execução indireta, com critério de julgamento pelo menor preço por lote. 

 

LICITANTES VENCEDORES LOTES GANHOS 
VALOR DO  

LOTE R$ 
VALOR GLOBAL R$  

X FARMA EIRELI 
CNPJ N.º 08.349.112/0001-64 

 
 

LOTE 1 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 567.999,90 

1.514.969,90 

LOTE 3 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 81.870,00 

LOTE 04 - MEDICAMENTOS DO COMP. BÁSICO - 
FARMÁCIA BÁSICA 

675.500,00 

LOTE 5 - MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANO DO 
COMPONENTE BÁSICO 

189.600,00 

BAHIA MEDIC COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ N.º 15.229.287/0001-01  

 

LOTE 2 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 253.890,50 

3.261.931,10 
LOTE 7 – MEDIC. DE USO CONTÍNUO/ DIÁRIO 2.249.999,60 

LOTE 8 - MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANO 93.090,00 

LOTE 9 – MEDIC. DE CONTROLE ESPECIAL 664.951,00 

MD MATERIAL HOSPITALAR 
EIRELI ME  

CNPJ N.º  08.778.201/0001-26 

LOTE 6 - MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL DO 
COMPONENTE BÁSICO 

458.700,00            458.700,00 

 

 

 

Registre-se, Cumpra-se, Publique-se e Lavre-se o Contrato. 

  Pindaí – BA, 21 de junho de 2022. 

 

João Evangelista Veiga Pereira  

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
Rua libério Fausto, 426 - Centro - CEP: 46.360000 - Pindaí-Bahia 

CNPJ: 13.982.624.0001-01 

    

ATA REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 145/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N.2 023/2022 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE ABERTURA: 07 de junho de 2022. 

HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 08:30 (HORÁRIO DE BRASFUA) 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

PARTICIPANTES: 

- 	 •RESAS  [(11W? 
BAHIA MEDLC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 15.229287/0001-01 

DROGAFONTE LTDÂ 08.778.201/0001-26 

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA EPP 02990.912/0001-83 

MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI ME 07294636/0001-32 

OKEY-MED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS IIOSP ODONT IMP 11.311.773/0001-05 

X FARMA EIRELI 08.349.112/0001-64 

HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO: Foram credenciadas e habilitadas as seguintes empresas: 

é  itt 	- 
--EMPO"  

BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 	 15.229.287/0001-01 

MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI ME 	 07.294.636/000132 

X FARMA EIRELI 	 08.349.112/0001-64 

Ao(s)07(sete) dias do mês de junho, do ano de 2022, às 08:30hs (oito horas e trinta minutos), através do Pregoeira Laila de 

Jesus Nogueira e respectiva equipe de apoio, designada pela Portaria n2 072/2022, foi realizado o certame afim de receber 

interessados no Pregão Eletrônico do Sistema de Registro de Preços n.2 023/2022, que tem por objeto registro de preços 

visando aquisição de medicamentos para atender as necessidades do Hospital Municipal de Pindai, Farmácia Básica, SAMU 

- Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e Unidades Básicas de Saúde do município, sob o regime de execução indireta, 

com critério de julgamento pelo menor preço por lote, através do Pregão Eletrônico do Registro de Preços 1,12 023/2022 e 

Processo Administrativo N2 145/2022. 

,75% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
Rua liberio Fausto 426 - Centro - CEP 46.360.000 - Pindai Bahia 

CNPJ: 13.982.624.0001-01 

Efetuado o pregão constatou-se a(s) empresa(s) vencedores para o qual se registra conforme discriminado abaixo 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob n9  11,384,729/0001-25, com sede na Rua Sete de Setembro, s/n, Bairro Centro, nesta Cida de 
de Pindai, Bahia, representada pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Everton Gomes Silva Buena, portador da cédia 

de identidade n 09858181 31, SSP BA, CPF/MF N 019.335.845-05, residente e domiciliado nesta cidade de Pindai BA e, 

de outro lado, a(s) empresas) 

LOTE 01- MEDICAMENTOS HOSPITALAR: X FARMA EIRELI 

.. .........j5 ED 

TMIt DiSCRIÇ4 	*DU SANT fÀrCWnW!7 

1 ÁCIDO AscóReico 500 MG /5 MI. AMP 8.000 FARMACE R$ 0,82 R$ 7.040,00 

2 Ácino TRANEgMICO 250M6/SML AMP 2.000 H1POLABOR R$ 4,90 R$ 9800,00 

3 ÁGUA P1 iNJEÇ4O 10 ML AMP 10.000 HALEX ISTAR R$ 0,41 R$ 4.100,00 

4 ÁGUA P/ iNJEÇ4O 5 ML AMP 8.000 HALEX ISTAR R$ 0,41 R$ 3.280,00 

5 AMFNOFIIJNA 24M6/ML AMP 400 FARMACE R$ 2,72 R$ 1.088,00 

6 AMIODARONA SOMG/ML AMP 2.000 FRESENIUS AS 1,97 R$ 3.940,00 

7 ATROPINA 0,ZSMG/ML AMP 900 FARMACE AS 0,82 R$ 410,00 

ATROPINA 0,5 MG AMP 500 FARMACE AS 1,22 AS 610,00 

9 BICARBONATO DE sóoio 10% AMP 500 FARMACE AS 1,22 R$ 610,00 

10 SROMOPRIDA 5MG/ML AMP 4.000 FRESEN]US AS 1,63 AS 6.520,00 

11 
RUTIISROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPERONA 

4MG/MI. + 500MG/ML 
AMP 6.000 HYPOFARMA AS 5,71 AS 34.260,00 

12 BUTJLBROME1O DE ESCCPOLAMINA 20MG/ML AMP 2.000 HIPOLABOR R$1,22 AS 2.440,00 

13 CARVÃO ATIVADO 250 MG COMI,  100 DINÂMICA R$ 16,32 R$1.632,00 

14 CELESTONE AMP 500 U. QUIMICA AS 5,85 R$ 2.925,00 

15 CETOPROFENO 100 MG IV AMP 4.000 CRISTAIJA AS 4,69 AS 18.760,00 

16 CETOPROFENO 50 MG IM AMP 5.000 BIOCHIMICO AS 6,12 AS 30.600,00 

17 CMETÍDINA 150 MG/ML AMP 6.000 HYPOFARMA AS 2,04 AS 12.240,00 

18 CLONID}NA 250 MCG/ML AM? 200 CAISTALIA AS 7,48 aS 1.496,00 

19 CLOREFO DE pOMssio 10% 10ML AMP 400 HALEX ISTAR AS 0,48 AS 19200 

20 CLORETO DE SÓDIO 10% IOML AMP 400 HALEX ISTAR AS 0,48 AS 192,00 

21 
CLORETO DE LIDOCAINA 20 M6/ML SEM VASO 

DILATADOR 20 ML 
AMP 1.000 HYPOFARMA AS 7,43 AS 7.420,00 

22 CLCRIDRATO DE UDOCANA EM GEL BISN 500 PHARLA& AS 218 AS 1.090,00 

23 COLÍRIO ANESTÉSICO 1OMG UNID 15 ALLERGAN AS 11,54 AS 173,10 

24 COMPLEXO 9 INJETÁVEL AMP 8.000 HYPOFARMA R$ 0,88 AS 7.040,00 

25 DESLANOSÍDEO 0,2 MG/ML (CEDILANIDE) AM? 100 U. QUIMICA AS 2,92 AS 292,00 

26 DEXAMETASONA 2 MG/ML AM? 5.006 FARMACE AS 1,63 AS 8.150,00 

flRÕc 	,FI 
	

bfr.k fltk. lK,1ftOfl IiOD4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDÍ 
Rua Tlbédo Fausto 426 - Centro - CEP: 46360.000- Pindaí-Bahia 

cNpj 13.982.624.0001-01 

27 DEXAME1ASONA 4 MG/ML AMP 5.000 HYPOFARMA R$ 2,99 R$ 14.950,00 

28 

DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO 

DISSÓDIGO DE BE1AME1ÁSONA 5 MG/ML 	2 

MGJML 

AMP 2.000 CRISTALIA R$ 5,37 R$ 10.740,00 	ff1 

29 DICLOFENACO SÓDICO 75 MGJML AMP 10.000 HYPOFARMA R$ 0,95 AS 9.500,00 

30 DIPIRONA SÓDICA ÍG AMP 15.000 SÂNTISA R$ 1,43 A$ 21.450,00 

31 DOBUTAMJNA 12,5 MG/ML 20M1- AMP 300 HYPOFARMA 7,48 R$ 2.244,00 

32 DRAMIN 661V AMP 1.000 U. QUIMICA AS 2,04 AS 2.040,00 

33 DOPÂMINAS MG/ML 10 ML AMP 500 CRISTALIA R$ 2,58 AS 1.290,00 

34 BULPIVACAINÁ + GLICOSE SMG/ML+80 MG ,1ML AMP 1.000 HIPOLASOR R$ 4,08 AS 4.080,00 

35 ENOXAPARINA4D MG/0,4 ML AMP 500 MYLAN AS 32)64 AS 16.320,00 

36 ENOXAPARINA 60 MG/0,6 ML AMP 500 MVI.AN  AS 48,28 - AS 24.140,00 

37 ENOXAPARINA 80 MG/Q$ ML AMP 500 MYLAN R$ 81,60 AS 40.800,00 

38 EP(NEFRINÂI MG/ML AMP 2.000 HIPOL.ABOR R$ 1,90 R$ 3.800,00 

39 ETILEFRINÂ 10MG/ML AMP 1.000 U. QUIMICA R$ 1,35 R$ 1.360,00 

40 FUROSEMIDA 10 MGJML AMP 6.000 HYPOFARMA AS 1,63 AS 9780,00 

41 GLICONA1O DE CÁLCIO 10% - 10 ML AMP 200 HALEX ISTAR AS 1,77 AS 354,00 

42 GLICOSE HIPERTÓNICA5O% 10M1 AMP 5.000 HALEX ISTAR M 0,61 AS 3.050,00 

43 HEPARINASÓDTCA 5000W / 12.0001.1I/smI AMP 200 BLAU AS 23,12 AS 4.624,00 

44 
HEPARINA 	SÓDICA 	S000UI 	/0,25M1 

(SUBCUTÂNEA) 
AMP 1.000 HIPOLABOR AS 7,48 AS 7480,00 

45 HIDPALAZFNA 20 MG/ML AMP 500 CRISTALIA AS 6,12 AS 3.060,00 

46 HIDROCORTISONA 100 MGIV/IM AMP 5.000 FRESENIUS AS 2,65 R$13.250,0 

47 HIDROCORTISONA 500 MGIV/IM AMP 6000 FRESENIUS AS 6,12 AS 36.720,00 

48 INSULINA HUMANA NPH 100 UI/ML AMP 50 N. NORDESK AS 25,15 AS 1.258,00 

49 INSULINA REGULAR 100 UI/ML AMP 30 N. NORD$SK AS 25,15 AS 754,80 

50 MATERGAM AMP 50 CSL BEHRING AS 238,00 AS 11.900,00 

51 METILERGOMETRINA 0,2 MG/ML (ERGOTRATE) AMP 500 U. QUIMICA AS 1,36 R$ 68000 

52 METOCLOPRAMIDA 10 MO/MI. AMP 10.000 FARMACE AS 0,68 aS 6.800,00 

53 NEOCAÍNA PESADA 0,50%4 ML AMP 200 HIPOLABOR AS 4,22 R$ 844,00 

54 ISORDILSUB LINGUAL 5 MG COMP 100 E.M.S. AS 0,33 AS 33,00 

55 NIPRIDE 50 MG AMP 300 CRISTALIA R$ 25,16 R$ 7.343,00 

56 INOOTROPIL 200 MG/ML AMP 300 BLAU AS 12,92 R$ 3.876,00 

57 NORADRENALINA 4 MI. AMP 800 HIPOLABOR AS 10,20 AS 8.160,00 

53 NORIPURUM IM lOOmg/SmI AMP 300 Bi-AU AS 12,24 AS 3.672,00 

59 OMEPMZOL4O MG INJETÁVEL AM? 1.000 CRISTALIA AS 18,36 AS 18.360,00 

60 ONDANSETRONA4 MG/ML AMP 5.000 HYPOFARMA AS 5,37 AS 26850,00 

61 OCITOCINA SUI/ML AMP 2.000 li. QUIMICA R$ 1,29 AS 2.580,00 

62 PROMETAZINA 25 MG/MI. AMP 3.000 CRISrÂLFA AS 2,99 AS 8.970,00 

53 SALBUTAMOL. IV AMP 200 HJPOLABOR AS 1,43 AS 28600 

64 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% . (4,05 MEG/MI. AMP 100 HALEX S1AR AS 1,09 AS 109,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
Rua libério Fausto, 426 Centro - CEP: 46.360.000 - Àndaí-Bahia 

CNPJ 13982624000101 

    

MQ++) 

65 SULFATO DE MAGNÉSIO - 50% - (4,05 MEG/ML 

MOI
AMP 100 HALEX 'STAR R$ 4,76 AS 476,00 	-: 

66 SULFATO DE MORFTNA - SOLUÇÃO NJE1ÁVEL - 

1OM G/M L 
AMP 800 CRISTALIA AS 3,81 AS 3.048,00 

67 SOLUÇÃO ENEMA GLICERINA 12% FR 500 JP R$ 9,32 R$ 4760,00 

68 TERBUTALINA 0,5 MG/ML AMP 100 U. QUIMICA AS 4,79 AS 479,00 

69 TRIDIL 50 MG AMP 300 CRISIALPA R$ 36,72 AS 11.016,00 

70 VITAMINA K1 10 MG/ML AMP 800 CRISTALIA R$ 1,63 AS 1.304,00 

71 VIMPOCETINA 5 Me COMI,  200 MARJAN AS 0,82 AS 164,00 

72 OROMETO DE PANCURÕNIO 2 MG/ML AMP 500 FRESENIUS AS 11,56 AS 5780,00 

73 BROMETO DE ROCUAÕNIO IOMG/ML AM? 500 CRISTALIA AS 25,16 R$ 12.580,00 

74 SUCCINILCOLINA 100 MG AMP 500 U. QUIMICA AS 12,92 AS 6.450,00 

75 ADENOSINA 6MG - 2ML AMP 500 HIPOLABOR AS 12,24 AS 6.120,00 

76 MELOXICAM 15 MG/1,5 ML IM AMP 2.000 EUROFARMA AS 7,87 1$15.740,00 

VALOR GØBALLÕTE?01 AS . 	
. 

LOTE 2- MEDICAMENTOS HOSPITALAR: BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

'MIII 	- 	iJWTEZ MÇEfl - _4g5 ITØ R  1 - - 

TEM RIVAbb5pR.. 	 - UF. QQ3(% 
$$j 

TELJ1O AS 2,70 AS 810,00 1 AMICACINA 100 MC AMP 300 

2 AMICACINA SOOMG/2ML AMP 300 FRESENIUS R$ 9,53 AS 2.374,00 

3 AMPICILINASÓDICA 13 AMP 3.000 BLAU AS 4,54 AS 13.620,00 

4 BENZil PENICILINA BENZANTINA 500.003 Ul AMP 200 TEUTO AS 1,95 R$ 390,00 

5 SENZIL PENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI AMP 3.000 TEM AS 9,07 AS 27.210,00 

6 
BENZILPENICILINA 	PROCAÍNA 	+ 

BENZELPENICILINA POTÁSSICA 400.00C1,11 
AMP 200 BLAU AS 5,32 AS 1.064,00 

7 CEFALOTINA 1 MC AMP 5.000 BLAU AS 6,50 AS 32.500,00 

CEFTIPXONA 'e IV AMP 8.000 BIOCKIMICO AS 6,04 R$48.320,00 

9 CEFTAIAXONA IM 500 MG AMP 800 EUROFARMA aS 2,67 AS 2.136,00 

10 CLINDAMICINA 600 MG AMP 3.000 HYPOFARMA AS 6,80 AS 20.400,00 

11 CLORANFENICOL 16 AMP 300 BLAU AS 5,54 R$ 1.662,00 

12 
SULFADIAZIrJA DE PRATA 10 MC / GRAMAS 400 

GRAMAS 
POTE 50 NATIVITA AS 52,83 AS 2641,50 

13 
KOLLAGENASE 	+ CLORANFENICOL POMADA 

DERMATOLOGICA 0,6 U/G + 0,01 G/G 
UND 50 CRISTALIA AS 19,68 AS 984,00 

14 GENTAMICINA 20 MG AMP 500 FRESENIUS AS 1,59 AS 795,00 

15 GENTAMICINA 40 MC AMP 500 FRESENIUS aS 1,65 AS 825,00 

16 GENTAMICINA 60 MC AMP 500 HYPEAA AS 1,59 AS 793,00 

17 GEN1AMICINA 80 MG/2M1 AMP 500 SANTJSA R$3,15  AS 1.575,00 

rh 	 F:FÀFIt,,1 	eF., ÇJflçI]l 	 LItA 

	

DtdtlL3:y-I5s: 	 Qflç.44 21 
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18 MEROPENÉM 1 G AMP 300 BiOCHIMICO AS 24,02 AS 7.206,00 

19 
ME1RONIDAZOL SOLUÇÃO INJETÁVEL 

SMG/ML100 ML 
UNO 3.000 HAIEXISTAR AS 8,61 AS 25.830,00 

20 OXACILINA SÓDICA 500 MC AMP 10.000 BI-AU AS 143 A$ 14.30000 

21 PrPERACICLINÂ 4 G + TAZOBAC1'AN 500 MC AMP 500 FRESENUS AS 17,34 AS 8.670,00 

22 VANCOMICINA 500 MG AM? 300 FRESENIUS AS 6,28 AS 1.884,00 

23 CIPROFLOXACINO 100 ML 400 MG FRAS 500 HALEXISTAR AS 46,70 AS 23.350,00 	!k 

24 LEVOFLOXACINO 5MG/100 ML AME 300 HALEXI9AR AS 18,68 AS 5.604,00 

25 CEFEPIME 1G AME 500 B!OCHIMICO AS 16,89 AS 8.445,00 

VALOR GLOBAL 1.0111 02 R$ 253 890,50 

LOTE 03- MEDICAMENTOS HOSPITALAR: X FARMA EIRELI 

- - 	 IpTt3-MEDI  

• At5DO - 	- WV LÓRUt - 
1 BIPERIDENO 5 MG/ML AMP 300 CRJSIAUA AS 1,77 AS 531,00 

2 CLORIORATO DE CETAMINA 50M13/M1 10 ML AMP 100 BCOCHIMICO AS 24.62 AS 2.462,00 

CLORIDMTO DE CLCRPRCMAZINA SMG/ML AMP 500 CRISTALIA AS 2,20 AS 1.100,00 

4 CLORIOMTO DETRAMADOL 50 MG/ML AM? 8.000 TEIJTO AS 2,07 AS 16.560,00 

5 OFAZEPAM 10 MG/ML AMP 1.000 SANTISA AS 0,59 AS 590,00 

6 ETOMIDATO 2M6/ML- 10 ML AMP 500 CRISTAL]A AS 15,00 AS 7.500,00 

7 FENITOINA SOMG/MLSML AMP 3.000 HIPOLABOR AS 232 AS 6960,00 

FENOBARBtTAL 200M0/ 2ML AM? 500 cRrs'rALIA AS 1,83 AS 915,00 

9 FENTANILA (CITMTO) 0,05 MG/ML AMP 3.000 HIPOLABOR AS 1,71 AS 5130,00 

10 HALOPERIOOLSMG/ML AMP 1.000 FRESENIUS R$2,56 AS 2.560,00 

11 MIDAZOLAM 5 MG (1MG/ML) 3 ML AMP 5.000 HIPOLABOR AS 5,61 AS 28.050,00 

12 PETIDINA 50 MG/ML (DOLOSAI) AMP 1.000 CRISTAUA AS 3,29 AS 3290,00 

13 PROPOFOL 10 MG 20 ML AMP 300 MIOFARMA AS 20,74 AS 6,222,00 

VALO
...

GLOBAL LOTE 03 . 	... . 	..... 	. 	.. . . 

LOTE 04-MEDICAMENTOS DO COMPONENTE BÁSICO- X FARMA ErREu 
-- 	

- 	 LoftSç' 
os'OOjIi. 
tUAtff4J -& ITE1 DESCRIÇÂOWODU ' 	- . 	 •. 

1 ACICLOVIR 200 Me COMP 12.000 E. DONADUZZ1 R$ 0,17 R$ 2.040,00 

2 ACICLOVIR CREME BISN 1.000 P. DONADUZZI AS 1,30 R$ 1,300,00 

3 ÁCIDO ACEÏILSAuCILFcO 100 MG COMP 100.000 IMEC AS 0,05 AS 5.000,00 

4 ÁCIDO SALICÍLICO SOMe/O (POMADA) BISNA 100 SOBRAL AS 3,62 AS 362,00 

5 ACIDO FÓLICO 5 MC COMP 60.000 NATULAB AS 0,04 R$ 240000 

6 ALBENDAZOL4O MG/ML 10 ML FR 1.000 P. DONADUZZJ AS 0,94 AS 940,00 

7 ALBENOAZOL400 MC COMP. MASTIGAVEL COME 6.000 E. DONADUZZI AS 0,31 AS 186000 
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8 ALCATRÃO MINERAL 10MG/G (POMADA) BISN 300 STIEEEEL R$ 58)40 R$17.520,00 

9 ALENDRONATO DE SÓDIO 1OMG COMP 1.000 CELLERA R$ 0,35 R$ 350,00 

10 ALENDRONÁTO DE SÓDIO IOMG COM? 3.000 ELOFAR R$ 0,26 R$ 780,00 

11 ALOPURINOL 100 MG COMP 6.000 P. DONADUr R$ 0,12 R$ 1.080,00 	i 

12 ALOPURFNOL 300 MC COMP 3.000 P. DONADUZZI R$ 0,25 R$ 150,00 	7, 
13 AMIODARONA 200 MC COMP 30.000 GEOLAB R$ 0,52 R$ 15.600,00 

14 ANLODIPTNO 1OMG COMP 60.000 GEOLAB R$ 0,09 R$ 5.400,00 

15 ANLODIPINO SMG COMP 80-000 GEOLAB as 0,04 R$ 3.200,00 

16 ATENCLCL5D MG COMP 50.000 P. DONADUUI R$ 0,00 R$ 4.50000 

17 BUDESONIDA 32 MCC FR 150 E.M.S. R$ 14,60 R$ 2.190,00 

18 BUDESONIDA 64 MCG FR 150 ACHE R$ 62,00 as 9.30000 

19 BUDESONIDA 50 MOS FR 200 ACHE R$ 47,00 as 9.400,00 

20 CASERGOLINA 0,5 MC COMP 3.000 EUROFARMA R$ 13,70 R$41.100,00 	- 

21 

CÁLCIO 	1250MG 	+ COLECALCIFEROL 400U1 

EQUIVALENTE 	A 	SOOMG 	DE 	CÁLCIO 

ELEMENTAR) 

COMP 6.000 NATULAB R$ 0,12 R$ 720,00 

22 CAPTOPRIL2S MC COMP 100.000 GEOLAB R$ 0,04 R$ 4000,00 

23 CARVEDFLOL 12,5 MG COM? 20.000 NOVA QUIMICA aS 0,15 R$ 3.000,00 

24 CARVEDILC125 MC COMP 20.000 NOVA QUMCA R$ 0,21 R$ 4.200,00 

25 CARVEDILOL 3,125 MG COMP 20.000 NOVA QUIMICA R$ 0,13 aS 2.600,00 

26 CARVEDILOL 6,25 MC COM? 20.000 NOVA QUIMICA R$ 0,13 aS 2.600,00 

27 CETCCONAZOL 20M6/G (XAMPU) FR 100 UNIPHAR aS 4,24 R$ 484)00 

28 DEXAMETASONA 0,1% COLIRIO FR 150 NOVARTIS aS 6,82 R$ 1.023,00 

29 DEXAME1ASONA 4 MC COM? 18-000 TEU1O aS 0,30 aS 5.400,00 

30 DEXAMETASONACREME a.00l BISNA 2.000 P. D0NADUJ aS 0,93 aS 1.86000 

31 DEXAME1ASONA ELIXIR 0,1 MG/ML FR 2.000 FARMACE aS 1,36 aS 2.120,00 

32 DEXCLORFENIP.AMINA 0,4MG/ML FR 5.000 FARMACE aS 1,36 - 6.800,00 

33 DEXCLORFENIRAMINA 2M6 COMP 18.000 GEOLAB aS 0,06 aS 1.080,00 

34 DIGOXINA 0,2SMG COMP 12.000 PHARLAB 0,12 aS 1.440,00 

35 
DIPROPIONÂTO DE BECLOMETASCNA 50 MCG/ 

DOSE SUSPENSÃO PARA INALAÇÃO NASAL 
UND 200 CHIES aS 28,00 aS 5600,00 

DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 50 MOS/
36 

DOSE SOLUÇÃO PARA NALAÇÃO ORAL 
UND 200 CHIESI aS 30,00 aS 6.000,00 

31 
DIPROPONATO DE BECLCMEIASOIA 200 

MCC! DOSE SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO ORAL 
UND 200 CHIESI R$ 49,01 9.802,00 

38 
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 250 

MCG/DOSE SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO ORAL 
UND 200 CHIESI R$55,18 R$11.036,00 

39 DFPIRONA SÔD(CA 500MG COMP 20.000 GREENPHARMA aS 0,14 aS 11.200,00 

40 DIPRONASÓDTCA SOOMG/ML 10 MI. FR 4,000 FARMACE aS 0,87 aS 3.480,00 

41 ENALAPRIL 10 MC COMP 60.000 MEDQUIMICA aS 0,04 aS 2.400,00 

42 ENALAPRrL 20 MC CDMP 120.000 SANVAL aS 0,07 aS 8.400,00 



19
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE JUNHO DE 2022 • ANO VII | N º 1045 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
Rua Tibèrio Fausto, 426 Crifro - CEP: 46.360.000- PindaBàhia 

CNPJ 13.982624.0001-01 

  

     

43 ENALAPRIL 5MG COMP 50.000 BELFAR AS 0,07 AS 3.500,00 

44 E5PRONOLACT0NA 100MG COMP 10.000 E.M.S. AS 0,58 AS 5.800,00 

45 ESPIRONOLACTONA 25 MG COMP 50.000 GERMED AS 0,22 R$ 11.000,00 

46 FINASTERIDA 5 ME COMP 2.000 TEuro AS 0,33 AS 660,00 	U 
47 FLUCONAZOL I5OMG COM? 25.000 MEDQUIMICA AS 0,37 AS 9250,00 

48 FUROSEMIDA 40 MG COM? 350.000 P. DONADUUI AS 0,06 R$ 21.000,00 

49 GLIBENCLAMIDAS MC COMP 350.000 MEDQUIMICA AS 0,03 AS 10.500,00 	1) 

50 
GLICLAZIDA 30 MG-COMP. DE LIBERAÇÃO 

PROLONGADA 
COMP 100.000 ?HARLA3 R$0,19 AS 19.000,00 

51 GLIFAGEXR 500 MC COMP 40.000 MERCK AS 0,13 AS 5.200,00 

52 HIDRALAZINA 25 MC COMI,  1.000 NOVARTIS AS 0,46 AS 40,00 

53 HIDRALAZINA 50 MC COMI,  1.000 NOVARTIS AS 0,35 AS 350,00 

54 HIDROCLOROTIAZIDA 12,5M6 COMP 5.000 EMS AS 0,05 AS 250,00 

55 HIDROCLOROTrAZIDA 25 MC COMP 450.000 MEDqUFMICA AS 0,03 R$ 13.500,00 

56 HIDROCORTJSONA 1OMG/G (1%) FR 300 U. QUIMICA AS 7,38 AS 2.214,00 

57
SUSPENSÃO 

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5 MG - 

ORAL 
R 1.000 E.M.S. AS 1,55 AS 1.550,00 

58 IBUPROFENO 500 MC COMP 50.000 P. DONADUUI R$ 0,17 AS 10.200,00 

59 IBIJPROFENO GOTAS 50 Me/MI 30 ML FR 5.000 NATULAB AS 1,18 - P5 5.900,00 

60 INSULINA HUMANA NPH 1001.1I/ML FR 500 N. NORDISK AS 24,74 AS 12.370,00 

61 INSULINA HUMANA REGULAR 1001.I/ML ER 300 N. NORDISK AS 24,74 AS 7.422,00 

52 PRATRÓPIO 0,25 MG/ML FR 200 HI?OI.ABOR AS 1,18 AS 236,00 

63 ISOSSORBIDA 20 MC COMP 100 ZYDUS AS 0,16 AS 16,00 

64 ISOSSORBIDA 40 ME COMP 100 ZYDUS AS 0,22 R$ 22,00 

65 ISOSSORBIDA 5 MG COM? 500 E.M.S. R$ 0,25 R$125,00 

66 ITRACONAZOL 10 MG/ML FR 300 JANSSEN AS 15,00 AS 4.500,00 

67 lTRACONAZOl. 100 MG COMP 5.000 GEOLAB AS 0,87 AS 4.350,00 

68 VERMECTINA O MC COMP 5.000 VITAMEDIC AS 1,92 AS 9.600,00 

69 LAC1ULOSE XAROPE FR 2.000 NATURELIFE AS 6,90 AS 13.800,00 

70 
LEVONOAGESTRELO,15M6 + ETINILESTRADIOL 

0,03MG 
COM? 50.000 BOLAB R$0,11 AS 5.500,00 

71 LEVOTIROXINASODICA 100MCG COMP 20.000 MERCK AS 0,14 AS 2.800,00 

72 LEVOTIROXINASODICA 25MCG COMP 20.000 MERCK R$ 0,16 AS 3.200,00 

73 LEVO11ROXINA SODICA 5OMG COM? 20.000 MERCK AS 0,17 AS 3.400,00 

74 LIDOCAÍNA 20MG/G 2%) BISN 50 PHARLAB AS 1,98 AS 9900 

75 LOMTADINA 1 MG/ ML XAROPE FR 2.000 MARIOL AS 2,11 AS 4.220,00 

76 LOAATADINA 10 MG COMP 30.000 VITAMEDIC AS 0,16 AS 4.800,00 

77 LOSARTANA POT.4SSICA 50 ME COMP 450.000 BRAINFARMA AS 0,06 AS 27.000,00 

78 MEDROXIPROSESTERONA 150 MG/ML AMP 300 U. QUIMICA AS 13,00 AS 5.400,00 

79 ME1FORMINA CLORIDRATO 850 ME COM? 450.000 P. DONADUZZI AS 0,09 R$ 40.500,00 

80 ME1ILDOPA 250 ME COMP 30.000 E.M.S. AS 0,32 AS 9.600,00 

lké 

EtIIA 	 ÇD 
kM,J, EaU 
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El 
ME1OCLOPRAMIDÂ, CLORIDMIO DE SOL ORAL 

4 MG/ML 
FR 500 MAR0L R$ 0,81 R$ 405,00 

82 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 10 MG COMP 20.000 HIPOLABOR AS 0,12 AS 2.400,00 

83 
METOPROLOL SUCCINATO 25M6 COMP AÇÃO 

CONTROLADA 
COMP 8.000 ACCORD AS 0,36 AS 2.880,00 

84 
MErOPROLOI. SUCCINATO 50 MG - LIBERAÇÃO 

CONTROLADA 
COMP 8.000 ACCORO AS 0,57 AS 4.560,00 	; 

as 
METOPROLOLSUCCINATO, 100MG COMP AÇÃO 

CONTROLADA 
COMP 8.000 ACCORD AS 0,69 AS 5.520,00 

86 MICÚNAZ0120MG/G (2%)- CREME VAGINAL BISN 1.000 P. DONAOUZZI As 5,58 AS 5.580,00 

87 MCONA2OL 20MG/G (2%) - LOÇÃO BISN 200 CIMED AS 3,06 AS 612,00 

88 MISOPROS1OL 200 MOS COMP.VAGINAL COMP 200 INFAN AS 36,58 7.316,00 

89 MISOPROSTOL 25 Mcli COMP.VAGINAL COMP 200 INFAN AS 10,54 AS 2.108,00 

90 NIFEOJPINO 10M6 COMP 20.000 BRAINFARMA As 0,09 AS 1.800,00 

91 NJStAT]NA SUSP. 100.000UIJML FR 500 P. DONADUUI AS 3,35 R$ 1.675,00 

92 NORETISTERONA + ESTR4DIOI. 50+SMG/ML AM? 500 CIFARMA AS 14,88 AS 7.440,00 

93 NORETISTERONA 0,35M6 COMP 35.000 BJOLAB R$0,22 AS 7.700,00 

94 ÓLEO MINERAL 100 ML FR 300 NATIVFTA AS 2,73 AS 819,00 

95 OMEPP.AZOL 20 MG COMP 120.000 PHAALAB AS 0,12 AS 14.400,00 

96 ONDANSErRONA 4 MG COMP. OROD!SPERSÍVEL COMP 2.000 E.M.S. AS 1,92 AS 3.840,00 

97 ONDANSErRONA a MG COMP, ORODISPERSÍVEL COMP 2.000 CRISTALrA AS 4,60 AS 9.200,00 	- 

98 PARACETAMOL500 MO COMP 200.000 P. DONADUUI R$0,11 AS 22000,00 

99 PARACE1ÁMOLGOTAS 200 M6/ML FR 5.000 NATULAB AS 0,90 R$4.500,00 

100 PASTA-D'ÁGUA TB 100 UNIPKAR R$ 2,61 AS 261,00 

101 PERMANGANATO DE POTASSIO 100 MG COMP 500 ADV FARMA AS 0,19 AS 95,00 

102 PERMETRENA 1OMGIG (1%) loçÃo FR 100 P. DONADUUI AS 2,73 AS 273,00 

103 PEAMETRINA 5OMG/G (5%) LOÇÃO FR 100 NATIVITA AS 5,60 R$ 560,00 

104 PIRIDOXINA 40 ME COM? 2.000 CAZI AS 0,25 R$ 500,00 

105 PAEDNISOLONA 1M6/ML FR 600 P. DONADUZZI R$ 4,65 AS 2.790,00 

106 PREDNISOLONA3MG/ML FR 600 P. DONADUflI AS 3,24 AS 1.944,00 

107 PREDNISONA 20 MG COMP 10.000 SANVAL R$0,15  R$ 1.500,00 

108 PREDNISONÂ 5 ME COMP 6.000 SANVAL AS 0,12 as 720,00 

109 PRQME1ÂZINA 25MG COM? 10.000 CRISIALIA AS 0,12 AS 1.200,00 

no PAOPAFENONA 150 MO COMP 1.000 LIBBS 0,70 AS 700,00 

111 PRO?AFENONA 300 MG COMP 1.000 EUROFARMA AS 0,70 AS 700,00 

112 PROPNOI.OL 10MG COMP 3.000 MEDLEY AS 0,16 115480,00 

113 PROPRANOLOL4OMG COMP 50.000 SRAIN;ARMA AS 0,09 R$ 4.500,00 

114 
SAIS P1 REIDRATAÇÃO ORAL 3,5 + 1,5 + 2,9 + 

20G 
ENV 5.000 NATULAS AS 0,57 AS 2.850,00 

115 SINVASrATJNA 10 MG COMP 20.000 PHARLAB AS 0,09 AS 1.80000 

116 SINVASTATINA 20 ME COMP 250.000 PHARLAB AS 0,09 AS 22.500,00 

1.1 
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117 SINVAS1ATft4A 40 MC COMP 20.000 PHARIAB 9$ 0,25 AS 5.00000 

118 SULFATO FERROSO 25 Me/MI SOLUÇÃO ORAL FR 500 NATULAB AS 080 AS 400,00 

119 SULFATO FERROSO 40 MC COMP 200.000 NATULAB R$ 004 AS 3.00000 

120 SULFATO FERROSO 5 MG/ML- XAROPE FR 500 NATULAB AS 1,43 AS 715,00 

121 TIÂMJNA 300 MC COMP 2.000 TEUTO R$ 0,35 AS 700,00 

122 
TIMOLOL 	2,5 	MG/ML 	(025%) 	SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA 
ER 100 GERMEO AS 11,16 AS 1.116,00 

123 
TIMOLOL 5 MG/ML (0,5%) SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA 
FR 100 TEUTO 9$ 2,60 AS 260,00 

124 
BIMAIOPROSTA (0,03%) +TIMOLOL (0,5%) 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
FR 100 AILERGAN 9$ 59,00 9$ 5.900,00 

125 VARFARINA 1 MC COMP 3.000 BRISTOI. 9$ 0,26 9$ 780,00 

126 VARFARINA 5 MC COMP 6.000 TEUTO AS 0,17 9$ 1.020,00 

127 V€RAPAMIL 120 Mg COMP 3.000 ACHE 9$ 0,89 9$ 2.570,00 

128 VERAPAMFL 80 MC COMP 6.000 HjPOIABOR R$0,10 9$ 600,00 

VALOR OLCUAL LOTE 04 9$ 675 500 00 

LOTE 05-MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANO DO COMPONENTE sÁsico: X FARMA EIRELI 

::flLt**ãU RM jj. rt 
EsCRIÇÃo DO 

AMOXI+CIAVUIANATO DE POTÁSSIO 500 MC + 

125 MC 
COMP 40.000 SANDOZ 9$ 1,10 9$ 44.000,00 

2 
AMOXICILINA + CLAVUIANATO DE POTÁSSIO 

250MG+62,5 /SML 
FR 1.000 E.M.S. 9$ 11,55 P5 11.550,00 

3 AMOXICILINA 500 MG COMP 50.000 P. DONAOUUI AS 0,15 AS 7.500,00 

4 AMOXICILINA 250 MG/SMLSUSP. ORAL FR 1.000 P. DONADUZZF R$1,71  9$ 1,710,00 

5 AZITROMICINA 2aoMG/5M1 SUSP FR 1.000 P. DONADUUI 9$ 3,36 9$ 3.36000 

6 AZIYROMICINA 500 MC COMP 10.000 P. DONADUZZI R$0,61 R$ 6.100,00 

7 CEFAI.EXINA 500MG COMP 30.000 TEUTO 9$ 0,44 R$ 13.200,00 

8 CEFALEXINA SUSPENSÃO ORAL 250 MG/ML FR 1.000 TEUTO 9$ 7,70 AS 7.700,00 

9 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 500MG COMP 30.000 P. OONADUZZI 9$ 0,21 AS 6.300,00 

10 CLARITROMICINA 250 MG COMP 2.000 MEDLEY R$ 5.06 R$ 10.120,00 

11 CIARITROMICINA 250 MG/ML FR 300 ABBOTÇ 9$ 81,40 9$ 24.420,00 

12 CLARITROMICINA 500 MC COMP 1.000 E.M.S. 9$ 2,70 9$ 2.700,00 

13 CLINDAMICINA 150 Me COMI,  6.000 WYE!H 9$ 1,12 AS 6.720,00 

14 CLINDAMICINA 300 Me COMP 6.000 1). QUIMICA 9$ 0,94 AS 5.640,00 

15 ERITROMICINA 25MG/ML FR 500 CEILE 9$ 15,95 AS 7.975,00 

16 ERITROMICINA 500 MC COMP 12.000 P. DONADUUI R$ 0,14 9$ 1.68000 

17 ERITROMICINA SOMG/MI FR 500 P. DONADUflI aS 2,41 9$ 1.20500 

18 MEIRONIDAZOL- 2SOMG COMP 30.000 P. DONAOUZZI R$ 0,12 AS 3.600,00 

19 ME1RONIDAZO1 CREME VAGINAL RISN 2.000 P. OONAOUUI AS 3,91 R$ 7.820,00 

i2Rnm 
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20 MErRONIDAZOL BENZOILSUSP. ORAL 40 MG/ML FR 800 BELFAR R$ 6,60 R$528000 

21 NITROFURANTOÍNA 100 MG COMP 5.000 COSMED R$ 0,26 R$ 1.300,00 

22 
SULFADIAZINA DE PRATA, PASTA 1%, POTE 

CONTENDO 4006 
UNI 200 P. DONADUZZI R$ 29,00 R$ 5.80000 

23 
SULFAMETOWOL+TRIMErOPRIMA-400 MG+ 

SOME 
COMP 20.000 P. DONADUUI R$ 0,13 R$ 2.60000 

24 
SULFAMETOXAZOL+TRTMETOPRIMÂ40 	MG+8 

MG/ML 
FR 600 P. DONADUZZI R$ 2,20 R$ 1.320,06 

VAWRaOBMLOTE0Sfl L 	0110 

LOTE 05- MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL DO COMPONENTE BÁSICO: MD MATERIAL HOSPITALAR OREI ME 

fl 

..T..........: 

' 	sfl2 
................9192~ 

?t 

k 

1 
ÁCIDO VALPRÓICO 25OMG (EQUIVALENTE A 

288M6 DE VALPROATO DE SÓDIO) 
COMP 50.000 BIOLAS 6,36 18.000,00 

2 
ACIDO VALPR0 IDO SOOMG (EQUIVALENTE A 576 

MG DE VALPRDATO DE SÓDIO) 
COM? 60.000 INICIAS 1,18 70.800,00 

3 
ADIDO VAL?ROICO SOMG/WI. (EQUIVALENTE A 

57,624M6 /ML DE VALPRCATO DE SÓDIO) 
FR 1,000 TEUTO 443 4.430,00 

4 BIPERFDENO 2 MG COMP 50.000 CRISTALIA 0,39 19.500,00 

5 CARBAMAZEPINA2O MG/ML-SUSPENSÃO ORAL FR 4.000 UNIAO QUIMICA 10,66 42.640,00 

CARBAMAZEPTNA 200 MG COM? 250.000 TELJ1O 046 40.000,00 

7 CARBONATO DE LíriO 300M6 COMP 30.000 CRIS1AL!A 0,45 13.500,00 

8 CLONAZEPAM SOLUÇÃO ORAL 2$MG/ML FR 3.000 GECLAB 3,56 10.980,00 

9 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA2S MG COMP 200.000 TEUTO 0,07 14.000,00 

10 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25 MG COMP 12.000 GERMED 0,86 10.320,00 

11 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA IOOMS COMP 30.000 UNIAO QUIMICA 0,33 9.900,00 

12 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 4OMG/MI. FR 200 CRiSTALIA 7,40 1.4S0,00 

13 CLORIDRATO DE FLUOXETINÁ 20M6 COMP 300.000 TEUTO 0,17 51.000,00 

14 CLORDRATO DE NOATRIPTILINA 25MG COMP 12.000 RAN8AX' 0,43 5.16000 

15 CLORIDRATO DE NCRTRJPTILINA SOVE COMP 12.000 RANBAXY 0,63 7.560,00 

16 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 1OMG COMP 5.000 CEUÍRA 0,88 4.400.00 

17 CLORIDRATO DE NORTRIPTILIWA 75MG COMP 5.000 RANSA)W 0,75 3.750,00 

18 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO DE COMP.25M0 COMI,  5.000 CRISTALIA 0,35 1.750,00 

19 DEPAKOTE ER 250 MG COMP 3.000 ABBO1T 2,06 6.180,00 

20 DEPAKOTE ER 500 MG COMP 3.000 ABBO1T 3,41 10.230,00 

21 DIAZEPAM 10MG COMP 12.000 UNIAO QUIMICA 0,12 1.440,00 

22 DIAZEPAM SMG COMP 12.000 UNIAO QUIMICA 0,10 1.200,00 

23 FENITOÍNA5ÓDICA100MG COMP 20.000 TEUTO 0,13 2.600,00 

24 FENOBARBITAL 100MG COMP 350.000 UNIAO QUIMICA 0,14 49.000,00 
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25 FENOSARBITALSUSPENSÃO OMI 40 MG/ML FR 1.000 UNIÃO QUIMICA 4,76 4.76000 

26 HALOPERIDOL 1MG COMP 12.000 CRISTALIA 0,25 3.000,00 

27 HALOPERIDOL 2 MG SOL. CIVIL FR 500 UNIAO QUIMICA 4,80 2.40000 

28 HÂLOPERIOOL5MG COMP 12.000 CRISrALIA 0,35 4320)00 

29 HALOPERIDOL DECONOATO 50 MG/ML AMP LODO UNJAO 01.11 MIM 9,26 9.260,00 

30 LEV000PA IOOMG+SENZEMZIDA2SMG COMP 6.000 ROCHE 1,43 8.580,00 

31 LEVODOPA 200M6+BENZEMZFDASOMG COM? 6.000 ROCHE 2,77 16.620,00 

32 MIOAZOLÀM 2M6/ML ER 200 CRI5TALIA 1970 3.940,00 

33 R(SPERTDONA 1 MG COMP 12.000 UNIÂO QUIMICA 0,11 1.320,00 

34 RJSPERIDONA 3 MC COMI,  12.000 UNIÃO QUIMICA 0,17 3.240)00 

35 TEGRETOL CR 400 MG COMP 2.000 CRISTALIA 0,72 144000 

VALOR GLOBAL LOTE 
. 	« 	:: 45t700M0 ...:.. 	. 	.. 

LOTE 7-MEDICAMENTOS DE USO CONTÍNUO/ DIÁRIO: BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

....... 
%M,pPVaevo P4P  t *J t% Vt '1DTit ssJ4! ,.tc 

1 ACEOROFILINA 25 Me/MI PEDrÁTRCO FR - 	2000 PftAT R$ 515 10.100,00 

2 ACEBRORLINA 50 ~MIL ADULTO FR 2.000 NOVA QUIMICA ES 7,89 15.780,00 

3 ACECLOFELAC0 100 MG COMP 5.000 VflAME0C R$ 0,39 1950,00 

4 ACETFLCFSTEÍNA 40 M6/ML FR 1.000 GEOLAB R$ 10,84 10.840,00 

5 ALOGLIPTINA + METFORMINA 12,5 + 850 MC COM? 2.000 COSMED ES 1,97 3.940,00 

6 ALOGLrPTNA + MEtFORMINA 12,5 + 1000 MC COMP 2.000 COSMED R$ 2,71 5.420,00 

7 ALOGIJflINA +?(OGLITAZONA 25 + 45 MC COMP 2.000 COSMED R$ 5,74 11.480,00 

8 ALOGLIPTINA+PIOGLflAZONA 25 + 15 MC COM? 2.000 COSMED AS 5,74 11.480,00 

9 ALOGLIPTIrJA +PIOGIFrAZONA 25 + 30 MC COMP 2.000 COSMED AS 5,74 11.480,00 

10 ARPADOL 400 MC COMP 2.000 APSEN fl 3,95 7.900,00 

11 ACETILCISTE(NA 40 Me/MI. FR 2.000 GEOLAB AS 10,24 21.68000 

12 AZATIOPRINA 50 MC COMP 5.000 GERMEO As 3,03 15.150,00 

13 APIXABANA 2.5 MC COMP 5.000 WYEI}I ES 6,20 31.000,00 

14 APIXABANA5.OMG COMI,  5000 WYF!H R$6,20 310000 

15 AMBROXOL ISMG/SMLXPE PEDIÁTRICO FR 2.000 FARMACE AS 2,87 5.740,00 

15 AMBROXOL 30M6/SMLXPE ADULTO FR 3.000 NATULAB 1$ 3,50 10.500,00 

17 AMJODARONA 100 MC COMP 12.000 MEDLEY AS 0,46 5.520,00 

18 AMINOFILINA IOOMG COMP 12.000 HPCLABOR AS 0,11 1.32000 

19 
ASPARATO DE ÁRGININA 500 MC + ÁCIDO 

ASCÓRBICO 500 MC 
COM? 30.000 SANOFI AS 1,29 56.700,00 

20 ATENOLOL2S MC COMI,  30.000 PRATI R$ 0,08 2.40000 

21 ATORVASTATINA IOMG COM? 13.000 GERMED ES 0,60 10300,00 

22 ATORVASTATINA 2OMG COMP 18.000 NOVAQUIMICA AS 0,66 11.880,00 

23 AIORVASTATFNA 4OMG COMP 18.000 EM. 5 AS 0,51 9.180,00 

24 BACLOFENO 10 MC COM? 5.000 TELJrO AS 0,33 1.650,00 
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25 BENFOTIAMINA 150 MG COMP 5.000 COSMED R$ 3,14 15.700,00 

26 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10 MG COMP 5.000 COSMED AS 0,95 4.75000 

27 BUTILBROME1O DE ESCOPOLAMINA 10 MG/ML FR 500 COSMED AS 20,33 10.41500 

23 
BUTILBROME1O 	DE 	ESCOP. 6,67 MGIMI. + 

DIPIRONA 333,4 MG/ML 
FR 500 NATULAB R$9,58 4.790,00 

29 BUTILBROMETO DE ESCO?. + DIPIRONA COMP 5.000 PHARLAB AS 0,60 3000,00 

30 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 

PARACETAMOL 
COMP 5000 COSMED AS 1,50 7.500,00 

31 
BUTILBROMETO 	DE 	ESCOPOLÃMINA 	+ 

PACE1AMOL GOTAS 
FA 500 COSMED AS 1973 9.365,00 

32 
CAFEÍNWDIPRONA/ORFENADRINA (50,300,35 

MG) 
COM? 5.000 PKARMASC!ENCE AS 0,24 1.20000 

33 

CARISOPR000L + DICLOFENACO SÓDICO + 

PARACETAMOL + CAFEÍNA 125MG + SOME + 

300MG+3OMG 

COMP 5.000 BRAINFARMA AS 0,47 2.35000 

34 CARTIGEN 11 40 MG COM? 1.000 FQM R$ 2,73 2.730,00 

35 COLECALCEFEROL 2.000 Ul (VITAMINA D3) COMP 5.000 VITAMEDIC R$ 0,63 3.150,00 

36 COLECALCIFEROL 7.000 Ul (VITAMINA Da) COMP 5.000 VITAMEDIC AS 2,53 12.650,00 

37 COLECALCIFEROL 15.000 UI (VITAMINA D3) COMP 5.000 EUROFARMA AS 5,05 25.250,00 

38 COLECALCIFEROL 50.000 Ul (VITAMINA 03) COMP 5.000 VITAMEDIC AS 11,34 59.200,00 

39 
COLECALCIFEROL (VITAMINA 33) 200 Ul/GOTA - 

GOTAS 
ER 800 NOVA QUIMICA AS 11,05 8.840)00 

40 CETOCONAZOL 200 MG COMP 20.000 PRATI AS 0,47 9.400,00 

41 CETOCONAZOL 20MG/G 300 TB 1.000 HPGLABOR AS 6,00 6.000,00 

42 
CETOCONAZOL 20M6/G + DIPROPIONATO DE 

BEIAMETASDNA 0,5M6/G 
TB 500 EUROFARMA R$12,0 6.315,00 

43 

CETOCONAZOL 20MG/G + DIPROPIONATO DE 

BE1AMETASONA 0,5 MG/G +SULFATO DE 

NEOMICINA 0,5 MG/G 

TB 500 PHARLAB AS 7,28 3.640,00 

44 CELECOXIBE 200 MG COMP 1.000 EUROFARMA AS 4,12 4.120,00 

45 CETOPROFENO 100MG COMP 20.000 MEDLEY AS 1,10 22.000,00 

46 CILOSTAZOL 50 MG COMP 5.000 EUROFARMA R$ 0,41 2.460,00 

47 CILOSTAZOL 100 MG COM? 5.000 EUROFARMA AS 1,07 5.350,00 

48 CIMETIDINA 200 MG COMP 2.000 PP.Arr AS 0,25 500,00 

49 CINARIZINA 25 MG COMP 10.000 RANBA)C( AS 0,28 2.800,00 

50 CINARIZINA 75 MO COMP 10.000 RANBPX( AS 0,39 3.900,00 

51 CIPROFIBRATO 100 MG COMP 50.000 VITAMEDIC AS 0,55 27.500,00 

52 CLONIDINA 0,150 MG COMP 500 BOEHRINGER 0$ 0,51 255,00 

53 CLOPFDOGREL7S MG COMI,  2.000 NOVARTIS R$ 0,63 1.250,00 

54 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 5 MG COMI,  2.000 CIMED AS 0,74 1.4S0,00 

55 CLORIDRATO DE CICLOSENZAPRINA 10 MG COMP 2.000 CIMED AS 0,80 1.600,00 

55 DICLORIDRATO DE HIDROXIZINA 2 MG/ML FR 500 MEDQUIMICA AS 6,08 3.040,00 

ly 



25
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE JUNHO DE 2022 • ANO VII | N º 1045 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

9 é 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAI 
Rua liberio Fausto, 426 - Centro - CEP 46,360.000 - Piridar Bahia 

CNPJ: 13.982324.000101 

 

  

57 DCCLORIDMTO DE HIDROXIZINA 25 MC COMP 1.000 NOVA QUIMICA R$ 1,04 1.040,00 

58 COMPLEXOS COMP 12.000 BELFAR R$0,16 1920,00 	.1? 

59 COMPLEXO SSOL.ORAL FR 300 MEDOUIMICA R$ 4,18 1254,00 

60 CONDRES 40 MG COMP 1.500 E.M.S ES 7,26 10.890,00 

61 COM8IRON WUCO COM? 5.000 ACHE AS 1,07 5.350,00 

62 DEXLAN5OPMZOL30 Me COMP 5.000 TAKEDA ES 3,82 19.100,00 

53 DEXIANSOPRAZOL 60 MC COMP 5.000 TAKEDA R$ 3,95 19.750,00 

64 DESLORATÂDINA 0,5 Me/MI FR 500 GERMED AS 11,24 5.920,00 

65 DICLORDMT0 DE IEVCCE1]RizrrJA 5M6 COMP 1.000 EUROFARMA ES 5,05 5.050,00 

66 DIMENIDRINATO 100 MG COMP 5.000 COSMED ES 0,82 4.100,00 

67 DIMENIDRINATO SOLUÇÃO ORAL 12,5 MG/5 ML FR 500 COSMED AS 28,41 14.205,00 

68 DIMENIDRINATO 	50 	MG 4CLOR1DP,ATO 	DE 

PIRIDOXINA 10 Me 
COMP 5200 COSMED R$ 0,84 4.200,00 

69 DIMENIDRINATO 25 MG/ML +CLORIDPTO DE 

PIRIDOXINA 5MG/ML 
FR 500 COSMED ES 26,83 13.415,00 

70 DECLOFENACO SÓDICO SOMO COMP 25.000 GEOLAB AS 0,13 3.250,00 

71 DICWRIDMTO DE 8E1AISTJNA 16 MC COMP 3.000 PRATI ES 0,39 1.170,00 

72 DrCLORIDRAJO DE BErAISTINA 24 MC COM ,  2.000 PRA]! AS 0,51 1.020,00 

73 

DIPIRONA + CLQA1DRATO DE PROME1AZ1NA + 

CLORIDR#T0 DE ADIFENINA 500,OMG • SOMO + 

10,OMG 

COMP 5.000 BRAINFARMA ES 224 11.200,00 

74 DIPIRONA EFERVESCENTE 1 G COMP 2.000 SAYER ES 3,11 6.220,00 

75 DIOSMINA + HESPERIDINA45D +50 MG COM? 2.000 BEAINFARMA AS 1,26 2520,00 

76 DIOSMINA + HESPERID(NA900 +100 MC COMP 2.000 SERVER ES 5,35 - 10.700,00 

77 

DIPIRONA 300 MC +BUIT1BROMETO DE 

ESCOPOLAMINA 6.SMCG+BROMIDMTO DE 

HEOSCIAMINA 105 MCG+MEIILBROMETO 

DE HOMATROPNA 1MG 

COMP 5.000 E.M.S AS 1,29 6.450,00 

78 DULAGLUTIDA 1,5 MG/0,5 ML UNO 1.000 EU ULLY AS 157,82 157.820,00 

79 DOMPERIDONA 10 MG COMP 2.000 EUROFARMA ES 0,16 320,00 

80 EMPAGLIFLOZINA 25 MC COM? 3.000 SOEHRINGER ES 10,73 32.190,00 

81 ETNA 2.5 MG/1.5M6 /1.0 MC COMP 5.000 LAB. ES 2,82 14.10000 

82 ETODOLACO 500 MC COMP 2.000 APSEN aS 3,63 7.260,00 

83 SELENE COM? 5.000 EUROFARMA AS 1,29 6.450,00 

84 FENOTEROLSMG/MI FR 200 HIPOLABOR AS 5,32 1.104,00 

85 
FUROSEMIDA + CLORETO DE P0TÁSSrO 40 Mci 

100 MC 
COM? 1.000 GROU AS 1,26 1.260,00 

86 FENAZOPIRIDINA JOOMG COMP 2.000 ZOD1AC AS 0,79 1.58000 

87 FENOFIBATO 250 MC COM? 5.000 FARMASA ES 3,99 19.950,00 

88 GINKGO 81106480 MC COMP 5.000 MOMENTA ES 2,23 11.15000 

89 GINKGO BILOSA 120 MC COMP 5.000 PRATI ES 1,10 5.500,00 

90 GLIMEPIRIDA 1 MC COMP 1.000 MEDLEY ES 0,69 690,00 

lw 
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91 GLIMEPIRIDA 2 MC COMP 1.000 SANDOZ R$ 022 220,00 

92 GLIMEPFRIDA 4 MG COM? 1.000 EUROFARMA R$ 0,87 870,00 

93 
GESTODENO + ETINILESTRADIOI. 75 MCG + 30 

MCG 
COM? 1.260 ACHE R$ 161 2.023,60 

94 GROW VÍT SOLUÇÃO ORAL 240 ML ER 500 CIFARMA AS 35,51 17755,00 

95 GROW VIT BB SOLUÇÃO ORAL 20 ML FR 500 CIFARMA R$ 44,19 22.095,00 

96 HEDERA REUX 7 MG/ML)(AROPE FITOTERÁPJCO FR 1.000 BRASTEMPICA 8512,63 12.630,00 

97 HEDEPA HELIX 15 MG/ML )ffiROPE F]TOTERÁ?ICO FR 1.000 BLUMEI. R$ 12,63 12.530,00 

98 HIDROXICLOROQUINA 400 MC COMP 5.000 SANOFI AS 5,05 25.250,00 

99 INSULINATRESIBA 100 3ML AMP 200 NOVO NORDISK R$ 213,06 42.61400 

100 
LOSARTANA POrÁSSICA + HIDRCCLOROTIAZIDA 

100/25 MC 
COM? 10.000 EUROFARMA AS 0,79 7.900,00 

101 
I.OSARTANA POTÁSSICA + HFDROCLOROTIAZIDA 

50/12,5 MG 
COMP 10.000 EUROFARMA R$ 0,47 4.70000 

102 MSULID 400 MC COM ,  3.000 FARMASA R$4,18  20.900,00 

103 
MALEATO 	DE 	DEXCLORFENÍRAMINA 

BEfAME7ASONA2 MG/SML+0,25 MO 15 ML 
FR 1.000 NATULAB R$1,67  1.670,00 

104 MEBENDAZOL 100 MC COMP 600 BELFAR AS 0,43 258,00 

105 MEBENDAZOL 20 M6/ML FR 1.000 NATULAB R$1,96  1.960,00 

105 MELOXICAM 15 MC COM? 12.000 NOVA QUIMICA AS 0,69 8.150,00 

107 METOTREXATO 2,5 MC COMP 2.000 ZODIAC R$ 1,85 3.700,00 

108 MESAL42NA 400MG COMP 2.000 TAKEDA 8$ 4,30 9.600,00 

109 
MUCONATO 	DE 	ISOME1EPTENO 	SOMO 	+ 

DPPIRONA 300M6 + CAFEINA3O ME 
COM? 1.000 BELFAR R$1,22  1.220,00 

110 
NAPROXENO + ESOMEPRAZOL MACNÉ5J0 TRI-

HIDRATADO 500 MG/20 ME 
COMP 3.000 ASTR4ZENECA AS 2,71 8.130,00 

111 NAPROXENO 275 Me COMI,  1.000 BAYER R$ 1,58 1.580,00 

112 NAPROXENO 500 ME COMP 1.000 TEUTO R$ 2,02 2.020,00 

113 NEBIVOLOLE MC COM? 1.000 3IOLAB AS 1,29 1.250,00 

114 NIFEDIPINO 20 MC COMP 30.000 BRAINFARMA AS 0,24 7.200,00 

115 NIMESULIDA 100MG COMP 15.000 VITAMEDIC AS 0,13 1.950,00 

116 NITAZOXANÍDA 20 MG/ML FR 500 FQM AS 28,99 14495,00 

117 NITAZOXANIDA 500 MG COMP 3.000 FQM 8$ 11,80 39.400,00 

118 NISTATINA CREME VAGINAL 60G BISNA 1.000 PRAT R$ 9,85 9.850,00 

119 
OLMESARTANA MEDOXCMILA+ 

HIDROCLOROTIAZIDA 40 MC-. 12,5 MC 
COMP 5.000 EUROFARMA AS 2,13 10.650,00 

120 
OLMESARTANA MEOOXOMILA + 

HIDROCLOROTIAZ0A40 MCI 25 MC 
COMI,  5.000 EUROFARMA R$ 2,13 10.650,00 

121 
OLMESARTANA MEDOXOMILA + 

HIDROCLOROY{AZIDA 20 MG, 12,5 ME 
COMP 5.000 EUROFARMA AS 2,13 10.650,00 

122 OSELTAMIVIR 75 MC COM ,  1.000 ROCHE R$ 34,72 34.720,00 

123 PÂRACETAMOL 100MG/ML FR 1.000 NATULAB AS 0,95 950,00 

Ik 

r,4 
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124 PAMCETAMCL750 MG COMP 40.000 ACHE R$ 039 15600,00 

125 
PARACETAMOL500 MG + CLORIDRATO DE 

PSEUDOEFEDRINA 50 MC 
COMP 500 E.M.S AS 0,73 36500 

126 

PARACETAMO1400MG + 4MG DE MALEATO DE 

CLORFENIRAMINA + 4M6 DE CLORIDRATO DE 

FENILEFRINA 

COM? 6.000 CIMED es 0,32 1.92000 

127 PANTOPRAZ0140 MC COMP 5.000 MEDOUIMICA R$ 0,27 1.350,00 

128 P]ROX(CAM 20 MC COMP 5.000 GECLAB R$ 0,32 1.60000 

129 PROPAFENONA 300 MC COM? € .000 EUROFARMA AS 142 8.520,00 

130 RIVAROXABANA 10 MC COMP 5.000 BAYER AS 13,60 68.00000 

131 RIVAROXA3ANA 15 MC COMP 5.000 BAYER As 13,10 65.500,00 

132 RVAROXABANA 20 Me COMP 5.000 E.M.S AS 5,38 25900,00 

133 ROSUVASTATINA 10 Me COMI,  6.000 NOVA QUIMICA AS 1,03 6.180,00 

134 ROSUVASTATINA 20 MC COMP 6.000 NOVA QUTMICA AS 1,07 6.420,00 

135 ROSUVASTATINA 40 MC COMP 6.000 ASTRAZENECA R$11,36 68.160,00 

136 ROSUVASTATINA 5 MC COMI,  6.000 E.M.S AS 2,13 12.780,00 

137 SACCHAROMYCES CEREVISPAE 10.000.000 FL 300 INFAN AS 8,21 2.453,00 

138 SACCHAROMYCES CEREVISIAE 50.000.000 A. 300 INFAN AS 8.21 2.46300 

139 SACARATO DE HIDROXrDO FERRICO 100 MC COMP 5.000 TAKEDA AS 2,55 13.250,00 

140 SALBUTAMOI. 0,4MG/MLXAROPE FR 300 PRATI AS 1,89 567,00 

141 SECN!DAZCL 1000MG COMI,  18.000 PHARLAB AS 1,07 19.260,00 

142 SIMETICONA40MG COMP 5.000 PRATi AS 0,21 1.050,00 

143 SIMETICONA 125 MC CP 2.000 B]OSYSTEMS AS 1,42 2.840,00 

144 SJMETICONA 75MG/ML FR 5.000 NATUIAB AS 2,51 12.550,00 

145 
SLJCCFNATO DE DESVENLAFAXINA 

MONOHIDRATADO 50 MC 
COMP 1.000 EUROFARMA AS 2,34 2.340,00 

145 TENOXICAM 20 MC COMI,  2.000 E.M.5 AS 5,05 10.100,00 

147 TFAMAZOLS Me COM? 1.000 BIOLAB AS 0,33 330,00 

148 TIAMA2OL 10 MC COMP 1.000 1301.AR AS 0,71 710,00 

149 VALSARTANA 80 MG COMP 6.000 E.M.S AS 2,57 15.420,00 

150 VALSARTANA 150 ME COM? 6.000 E.M.S R$ 2,48 14.880,00 

151 VALSARTANA 320 MC COMI,  6.000 E.M.S AS 2,10 12.600,00 

152 SACUBITRILVALSART.ANASODICA 24/26 ME COMP 1.000 NOVARTIS AS 6,87 6.870,00 

153 SACUSFTRIL VALSARTANA SCDICA49/51 MC COMP 1.000 NOVARTIS R$ 3,11 8.210,00 

154 SAcuBITRrLVAI.SARrANASQDICA97/103 MC COM? 1.000 NOVARTS AS 6,87 6.870,00 

155 VARFARINA 5 MC COMP 3.000 TElHO AS 0,35 1.050,00 

155 VITAMINA "C' 500MG COMP 30.000 MEDQUIMICA AS 0,32 9.600,00 

157 VI-FERRIN SOLUÇÃO ORAL FR 500 ELOFAR 11$31,515 15.780,00 

158 VI-FERRIN COMPRIMIDO COM? 5.000 ELOFAR 0,98 4.900,00 

159 DICLORIDRATO DETR[MErAZIDNA MC 35 COMP 1.000 SERVIER R$3,19 3.190,00 

160 OLMESARTANA 40 MC COMP 5.000 EUROFARMA AS 1,61 8.050,00 
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161 EMPAGLIFLOZINA+LINAGLIPTINA 251AG*5 M6 COMI,  5.000 BOEHRINGER R$ 22,88 114.40000 

162 BESILATO DE LEVANLODLPJNO 2,5 MG COMP 5.000 BIOLAB R$ 2,53 12.65000 

153 
CLORIDRATO DE METFORMINA 500 MC + 

LI BE N CIA M IDA 5M6 
COMP 5.000 MERCK R$ 1,89 9.45000 

164 MONTELUCASTE DE sónio 4 MG COMI,  1.000 ACHE R$ 2,05 2.050,00 

165 MONTELUCAS1E DE sÓoo SMG COMP 1.000 ACHE R$ 2,21 2.210,00 

156 MONTELUCASTE DE SÓDIO 10 MC COMP 1.000 EUROFARMA R$ 2,53 2.530,00 

167 ETEXILATO DE DABIGATR4NA 75 MC COMI,  5.000 BOEHRINGER R$ 6,31 31.550,00 

168 ETEXILATO DE DABIGATRANA 110 MG COMP 5.000 BOEHRINCER R$ 8,21 41.050,00 

159 ETEXILATO DE DABIGATP.AWA 150 MC COMP 5.000 BOEHRNGER R$ 6,63 33.150,00 

170 OCUPRESS SOLUÇÃO OFTALMOLÓGICAS ML FR 50 U.QUIMICA R$ 97,85 489250 

171 BRETENS soluçÃo OFrALMOLÓICA 10 MI FR 50 U.QUIMICA R$ 129,41 6.470,50 

172 LATONAN SOLUÇÃO OFTALMOLÓGICA 2,SML FR 50 EM.S RS 156,34 7.817,00 

173 VI7ER6ÂN ZINCO COMP 5.000 MARJAN R$ 3,69 18.450,00 

174 VITERGAN MASTER COMP 2.000 MÁRJAN AS 5,22 10.440,00 

175 
FUMARAM DE FORMOTEROL DIHIOPATADO + 

BUDESONIDA 06 MOS + 200 MOS 
COMP 2.000 ACHE AS 2,13 4260,00 

176 
FUMARATO DE FORMOTEROL DIHIDRATADO + 

BUDESONCDA 12 MOS + 400 MOS 
COMI,  4.000 ACHE AS 2,87 11.480,00 

177 FORHG 100 MG COMP 2.000 MOMENTA R 3,05 6.100,00 

178 FORAS 200 MG COM? 4,000 MOMENTA R$ 7,18 28.720,00 

179 
SULFATO DE CONDRO]TINA + SULFATO DE 

GLICOSAMIMA 400 MG +500 MC 
COMP 2.000 ACHE R 3,99 7.980,00 

igo 

SULFATO DE CONOROLTINA + SULFATO DE 

GLICOSAMINA 1200MG + 1SOOMG ENVELOPES 

COM 413 

ENV 500 ACHE R$ 6,74 3370,00 

181 CANDESARTANA CILEXEtI1-AO8MG COMP 2.000 E.M.5 AS 3,91 7.82000 

182 CANDESARTANA CPLEXE1ILA 16M6 COMP 2.000 E.M.S R$ 4,25 8.50000 

183 CANDESARTANA CILEXE1ILA 32M6 COM? 2.000 LIBBS R$ 2,64 5.280,00 

184 
CANDESARTANA CFLEXEI1TA 1- HCI7 8M6 + 125 

MC 
COMP 2.000 USES AS 3,14 6.280.00 

185 
CANDESARTANA CILEXETÍLA+ HCI7 16M6+12.5 

ME 
COMP 2.000 SANDOZ R$ 3,58 7.160,00 

186 
DAPAGLIFLOZINA + CLORIDMTO DE 

METFORMFNA 5MG + I000MG 
COMI,  3.000 ASTMZENECA R$ 4,55 13.650,00 

187 TRIME1AZIDINA3S MC COMP 3.000 SERVIER AS 3,63 1089000 

188 PROPATILNITRATC 10 MC COMP 3.000 FQM R$ 0,69 2.070,00 

189 CLORIDRATO DE IVABRADINA 7,5 MG COM? 3.000 SERVIER R$ 	3,50 10.500,00 

190 CLCRIDR4T0 DE IVABMDINAS MC COMP 2.000 SERVIER AS 3,12 6.240,00 

191 MESILATO DE DOXAZOSINA 4 MC COMP 5.000 PRATI R$ 0,28 1.400,00 

192 NOVANLO 2,5 MC COM? 2.000 BIOLAB R$ 2,45 4.930,00 

39 

r 	 d! 	•.±fld 
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193 ASEA HC[ 40+25 MG COMP 2.000 SUPERA R$ 311 6.22000 

194 Ácioo URSODESO)OCOLICO 150 MG COMP 2.500 RANBAX' R$ 3,80 9.880,00 

1 	tVALORGW8A1LQTEO7R$ izaa€o 

LOTES - MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS: BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES [IRELI 

-- 	tOtflMEDiCMíE -- 

100 
Q1Z,kse - 

1 AMOXICELINA 875 MG 1 CLAVULANATO 125 MG COMP 8.000 GERMED 2,08 16.640,00 

2 AMP]CIL[NACOMP. 500M6 COMP 2.000 PRATI 0,47 940,00 

3 CEFACLOR 500 MG COMP 1000 E.M.S 4,02 4.020,00 

4 CEFADROXILA 500 MG COMP 3.000 TELJ1O 1,54 4.620,00 

5 CEFADROXILASUSPENSÃO ORAL 250 Mel 5 ML FR 600 EUROFARMA 25,00 15.000,00 

6 CEFAC{.OR SUSPENSÃO ORAL2SO M6/SML FR 600 E.M.S 44,37 26.622,00 

7 
COLAGENASE 	4 	CLORANFEN!COL, 	POMADA 

TOPICA (0,GUI + 0,016) 
BISN 300 CRISTALIA 19,69 5.907,00 

8 LEVOFLOXACINO 500 MG COMP 2.000 PRATI 1,10 2.200,00 

9 LEVOFLOMC!NO 750 MG COMP 2.000 EUROFARMA 5,36 10.720,00 

10 NEOMCINA 5 M6/G + SACITRACINA 250 Mie BISN 300 PPATI 2,53 759,00 

11 NORFLOXACFNO 400MG COMP 2.000 MEDQUMICA 0,66 1.320,00 

12 TO8RAMICIWA SMG/ML COLÍRtO FR 100 NOVARTI5 28,42 2.842,00 

13 SULFADIAZINA 500 MG COMP 2.000 SOBRAL 0,23 460,00 

14 

VALEftATO DE BETAMETASONA + SULFATO DE 

GENTAMICENA + TOLNAFrATO + CLICUINOL 

0,SMG/6 + 1,OMG/G + 10MGJG + 10MG/G 

BISN 100 NOVA QUIMICA 10,40 1.040,00 

« 	 VALORSÁL1OTE08ã$ 931Ø90,00 

LOTE 9-MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL: BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

- - - 	
E 9.MEQICAMEN$DS3p . 

ftEM1 DESÂobo4pnLnt 	SLU - 
- Mgj 4»O- 	tÁL. 

1 AMITRIPTILINA 10 MG COMP 4.000 CRISrALIA 0,52 2.080,00 

2 
CLORDIAZEPDXIDO + CLORIDRATO DE 

AMITRIPTIUNA 5 + 12,5 MC 
COMP 5.000 81 IND 1,16 5.800,00 

3 ALPRAZOLAM 0,25 MG COMP 10.000 GERMED 0,11 1.100,00 

4 ALPRAZOIAM 1 Me COMP 10.000 GERMED 0,11 1.100,00 

5 ALPRAZOLAM 2 MC COMP 10.000 GERMED 0,27 2.700,00 

6 BROMAZEPAM 3M0 COMP 6.000 PHARL.AB 0,17 1.020,00 

7 BUPROPIONA 150M6 COMP 6.000 NOVA QUIMICA 0,68 4.080,00 

CITAtOPRAM 20 MC COMP 30.000 ZYDUS 0,34 10.200,00 

9 CITAWPAM 40 MG COMP 10.000 U3135 1,41 14.100,00 

-1l 



30
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 21 DE JUNHO DE 2022 • ANO VII | N º 1045 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
Rua fibeno Fausto, 426- Centro - CEP: 46360000- Andai Bahia 

CNPJ: 13.982.624.0001-01 

10 CLOBAZAM 10 MC COMP 6.000 SANOFÈ 1,00 5.000,00 

11 CLOBAZAM 20 MC COMP 6.000 SANOFI 1,83 10980,00 

12 CLONAZEPAM 2 MC COMP 6.000 GEOLAB 0,08 480,00 

13 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 37,5 MC COMP 2.000 EUROFARMA 0,59 1.180,00 

14 CLORIDMTO DE VENLAFAXINA 75 MC COME 2.000 EUROFARMA 1,24 2480,00 

15 CLORIDRATO DE VENIAFAXINA 150 MG COM? 3.000 E.M.S 2,38 7.140,00 	1' 

16 DULOXETINA 30 MG COMP 6.000 NOVA QiJIMICA 1,80 10.800,00 

17 DULOXE1INA 60 MO COMP 6.000 E.M.S 3,88 2328000 

18 ESC[TALOPP.ÁM 10 MC COMP 10.000 GERMED 0,38 3.80000 

19 ESC[IALOPRAM 15 MC COMP 10.000 NOVA QUIMICA 0,76 7.60000 	- 

20 ESCITALOPRAM 20 MC COM 10,000 E.M.S 0,79 7.900,00 

21 ESZOPICLONA 2M6 COMP 3.000 EUROFARMA 3,68 11.040,00 

22 GABAPENJINA 400 MC COMP 6.000 BIOMB 1,37 8.220,00 

23 GABAPENTINÁ 300 MG COMP 6.000 PRATI 0,63 3.780,00 

24 LEVETIRACEtAM 250 MC COMP 5,000 EUROFARMA 1,07 5.350,00 

25 LEVETIRACE1AM 500 MC COMP 5.000 UCB 4,34 21.700,00 

26 LEVE1FRACE1AM 750 MC COMP 5.000 UCB 10,37 51.850,00 

27 LEVETIRACETAM XAROPE 100 MG/ML ER 2.000 UCB 112,77 225.540,00 

28 LAMCTRIGINA 50 MG COMP 3.000 CRIS1ALIA 0,75 2.250,00 

29 LAMOTRIGINA 100 MC COME 3.000 BIOLAB 0,86 2.58000 

30 MESA[flZTMA4CO MC COMP 6.000 BRAINFARMA 3,19 19.140,00 

31 MESALAZINA 800 MG COMP 6.000 GERMED 2,18 13.08000 

32 MIRTAZAPINA 15 MC COMP 3.000 GERMED 1,20 3.600,00 

33 OXCARBAMAZEPINA300MG COMP 3.000 MNBAXV 1,11 3.330,00 

34 OXCARBAMAZEPINA 600 MG COM? 10.000 P.ANBAW 2,16 21.600,00 

35 OXCARBAMAZEPINA 60 MG/ML FR 500 U.QUIMICA 23,96 11.980,00 

36 
?AMCE1ÁMOLS00 MC + FOSFATO DE CODEÍNA 

30 MC 
COMP 6.000 BP.AINFARMA 0,63 3.780,00 

37 PAROXETINA 20 MC COMP 2.000 SANDOZ 0,38 760,00 

38 PREGABAUNA 150 MC COMP 6.000 MERCK 1,25 7.500,00 

39 PREGABALINA 75 MC COMP 6.000 TEUTO 0,54 3.240,00 

40 RFSPERIDONA 1MG/ML FR 200 PP.ATI 16,32 3.264,00 

41 SERTRAUNA 100MG COME 30.000 GERMED 0,80 24.000,00 

42 SERTRAUNA 25MG COM? 30.000 EUROFARMA 0,47 14.100,00 

43 SERTPAUNÂ 5OMG COMP 6.000 GEO!.AB 0,27 1.620,00 

44 SULPIRIDA 50 MC COMP 600 SANOFI 0,82 492,00 

45 TIORrDA2INA 25 MC COMP 3.000 U.QUIMICA 0,55 1.650,00 

46 TiCRIDAZINA 50 MC COMP 1.500 BL IND 1,25 1.875,00 

47 TOPIRAMÂTO 100M6 COM? 2.000 GERMED 0,87 1.740,00 

48 TOPIRAMATO 25M6 COMP 2.000 EUROFARMA 0,96 1.920,00 

49 TORVAL CR 300MG +500 MC COMP 2.000 TORRENT 1,85 3.700,00 
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50 TORVAI 300 MG COMP 2.000 TORRENT 134 2.68000 

51 VIGABATRINJA 500 MG COMP 2.000 SANOFI 605 12.110,00 

52 ESZOPCLONA 3 MG COMP 1.000 EUROFARMA 3,58 3.620,00 

53 ZOPICWNA 7,SMG COMP 1.000 SANOFI 3,10 3.100,00 

54 ZOLPIDEM 10 MG COMP 2.000 NOVA QUIMICA 0,65 1.300,00 

55 
CLORIDRMO DE TMMADOI. 37.5 MG + 

PARACE1AMOL325MG 
COMP 5.000 EUROFARMA 3.14 15.700,00 

56 CLORIDRATO DE TEtAMADOL5O MG COMP 2.000 GERMEO 1,17 2.340,00 

57 CLCRIDTO DETRAMAOCL 100 MG COMP 2.000 ACHE 7,92 15.840,00 

58 OLANZAPJNA 5 MG COMP 2.000 BIOLAB 1,58 3.16000 

59 OLANZAPINA 10 MG COMP 2.000 2IOIAB 2,80 5.600,00 

60 FOSFATO DE CCDEÍNA 30 Me COM? 500 CRSTALIA 1,88 930,00 

VALOR GLOBAL LOTE:0 R$ 66t951,Oo 

A(s) empresa(s) vencedora(s), doravante denominadas CONTRATADAS resolvem registrar os preços, com integral 

observância da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, Com as alterações posteriores e Decreto Municipal na 7.707/2009 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. 	O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição de medicamentos para atender as necessidades 

do Hospital Municipal de Pindaí, Farmácia Básica, SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e Unidades Básicas 

de Saúde do município, sob o regime de execução indireta, com critério de julgamento pelo menor preço por lote, em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo 1 do Edital e propostas apresentadas na licitação do Pregão 

Eletrônico do Registro de Preços n2 023/2022 do Processo Administrativo n0 145/2022, que integram este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA-  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2, A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

incluídas as eventuais prorrogações, devidamente justificada conforme previsto no art. 12, caput, do Decreto n° 7.892, de 

2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

3. Os objetos descritos nesta Ata de Registro de Preços serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES da 

Administração Pública Municipal e condições estipuladas no Edital, mediante a elaboração de carta contrato, durante a 

vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO ENVIO DO TERMO CONTRATUAL 
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4. - A contratante enviará à contratada, por meio eletrônico, o instrumento contratual, com os itens que deverão s& 

entregues, indicando aprazo e o local da entrega. 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1—O objeto da presente licitação será recebido: 

51.1) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo atestada sua 

qualidade e conformidade aos termos do Edital,  o objeto será recebido em caráter definitivo; 

5.12) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade das mesmos; 

5.1.3) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes na ANEXOI 

apresentado na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no Item 5.2 abaixo. 

5 2— Caso o(s) objeto(s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se consignará as 

desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

5.2.1) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no toda, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.2.2) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 

prazo máxima de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

5,2.3) se disser respeito à diferença das características da objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.2.4) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

3.5. A Nota Fiscal apresentada pela empresa no momento da entrega dos produtos deverá vir acompanhada da cópia da 

Ordem de Compras e da cópia da Nota de Empenha referentes aos produtos fornecidos, ou deverá mencionar o número do 

processo. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

6.1 - Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de Preços e serão 

fixos e irreajustáveis. 

6.2 	- O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na 

forma prevista no Edital. 

6.3 - Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer 

ânus para a Administração, tais como frete, tributos e demais despesas pertinentes, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES 

'é 
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7.1-  Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,• 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei 8666/93 ou de 

redução dos preços praticados no mercado Os preços registrados serão controlados pela Prefeitura, podendo sofre  

oscilação de acordo com as variações de mercado e determinação do Governo Federal e, os preços registrados que 

estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados os valores nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador,  

7.2 —  Ocorrendo a variação de preços na hipótese acima citada, o beneficiario do registro poderá solicitar a atualização dos 

preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Pindaí, instruído com documentos que comprovem ã 

procedência do pedido, tais como lista de preços dos fabricantes com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores 

e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

7.3 - Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá o ptar por cancelara Ata e iniciar outro processo licitatório. 

7.4-Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço 

máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de Pindaí para a alteração, 

por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no 

Diário Oficial do Município de Pindaí. 

7.5- A COMPROMISSÁRIA não poderá praticar preços realinhados sem a devida aprovação do pedido de que trata o item 

7.2 pela Prefeitura, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei e no Edital e/ou cancelamento do preço. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que no tenha 

participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Pindafl, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n9 8.666/93 e no 

Decreto Municipal n2 7.707/2009, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

8.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame, 

independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante 

apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade devidamente 

atestado pelo responsável pelo recebimento dos produtos e, prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, 

Municipal ejunto ao FGTS e Superior Tribunal do Trabalho, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais e trabalhistas. 

é: 

11 PJCE 
,&1oa iPâ 
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9.1.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que 
J
a  

CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refer? 

às retenções tributárias. 

	

9.1.2 	- A CONTRATADA, optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, declaraç 

(conforme modelo constante do ANEXO IX deste Edital). Caso não o faça, sofrerá retenção de imposto e contribuições, d 

acordo com a legislação vigente. 

	

9.1.3 	- A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentaç ô;  11  

interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem 9.1. 

9.1.4 - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, no serão geradores 

de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

	

9.1.5 	Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 

	

9.1.6 	A Secretaria Municipal de Educação de Pindaí reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o fornecimento 

seja efetuado em desacordo com as especificações constantes da Nota de Empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

10.1 - Da Contratada: 

10.1.1) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o 

fornecimento dos produtos contratados. 

10.1.2) Manter as mesmas condições de habilitação. 

10.1.3) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração portadas os atos e comunicações formais. 

10.1.4) Arcar corno pagamentode todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu 

transporte, até o local determinado para a sua entrega. 

10.1.5) Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 

contaminação, condenado por autoridade sanitária. 

10.1.6) Retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.2—Do Contratante: 

10.2.1) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 

10.2.2) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nas 

prazos determinados. 

10.2.31 Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos produtos para os fins previstos nesta 

Ata e na Autorização de Fornecimento. 

10.2.4) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

PllCBIJ BMÀ 	I*!É* .1 	1Ifl!ç 11 2004 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
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CNPJ: 13.982.624.0001 •01 

 

    

    

11. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registr6 

de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a:•  

plenitude dessa responsabilidade, exercera a mais ampla e completa fiscalização na sua execução, solicitando 

COMPROMISSÁRIA, sempre que entender conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar dS 

esclarecimentos desejados. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização não eximirá a COMPROMISSÁRIA de total  

responsabilidade de executar o fornecimento estabelecido neste Termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 —A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

12, 1.1) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 

12.1.2) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso 

fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

12.1.3) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

12.1.4) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei n2  8.666/93, bem como desta Ata. 

12.1.5) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

12.1.6) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1 - A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de 

Preços, dentro do prazo previsto no item 26.2 do Edital, caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará sujeita 

à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções 

cabíveis e previstas no artigo 87 da Lei n2 8.666/93. 

13.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei n2  8666/93 e artigo 52, "caput" da Lei n2  10.520/02, a licitante 

vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 1% (um por cento) do valor de cada entrega, 

por dia corrido de atraso, por atraso injustificado na entrega dos produtos, até que seja efetivada a entrega total. 

13.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, por parte da COMPROMISSÁRIA, de quaisquer das obrigações 

decorrentes dos eventuais ajustes a serem firmados, a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada 

as sanções previstas nos incisos 1,111 e IV do artigo 87 da Lei n9  8.666/93, além de multa de 10% (dez por cento) sobre ovalor 

dos produtos não entregues. Caso a empresa pratique preços realinhados sem a devida aprovação da PREFEITURA ou não 

efetue a entrega dos objetos desta licitação durante o período de análise de eventual pedido de realinhamento, a mesma 

estará sujeita também a aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor global do fornecimento e/ou cancelamento do 

preço registrado. 

1. 
0:04 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
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13.4—O valor da multa poderá, a critério da Prefeitura Municipal de Pindaí, ser cobrado de imediato ou será descontadõ. 

no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houve 

independentemente de qualquer notificação. 

13.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratória. Consequentemente, o pagamento delas' 

não exime a Contratada reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 

Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

14.1 A presente Ata será somente para registrar os preços de mercado sem a necessidade de Reserva Orçamentária, n 

caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços registrados, terá que ter n2. de Dotação na nota 

de empenho onde poderá conter as seguintes dotações futuras disponíveis: 

Unidade Orçamentária 02.05.00 - Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 

2.065 - Piso de Atenção Básica - PAS 

2.068— incentivo ao Programa Saúde Familiar 

2.069— Gestão da Assistência Farmacêutica Básica 

2.070— Gestão do FMS 

2.071— Gesto das Ações Hospitalares e Ambulatorial 

2.260— Gestão do SUS 

2303- Outros Programas da Saúde 

1.073 —Aquisição de Materiais Hospitalares e Ambulatorial 

Elemento de Despesa 339030.00.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da Comarca 

de Guanambi, Estado do Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ouse torne. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 

contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

16.2 - A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços 

registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificaçôes e condições previstas na Ata de 

Registro de Preços. A Administração também não se responsabilizará pela entrega de material ou serviço, sem a respectiva 

nota de Empenho. 

16.3 -A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro 

de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

16.4 —Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa em contrário e 

em sua contagem excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á odiado vencimento. 

dlv 	 ç& 	 LTP.k!v lOQ 
ttv a rã. 2d 1? 
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16.5 — A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da Autorização 

de Fornecimento pela Divisão de Compras. 

16.6 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 

normas contidas na Lei n9  8.666/93. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos 

de direito. 

Pindaí, 14 de junho de 2022. 

Everton Gomes Silva Bueno 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

X Farma Elreli 

CNPJ ris 08.349.112/0001-64 

Laila de Jêsus Nogueira Guimarães 

Pregoeira 	 BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

EIREL 

íaojnSt<_:n  \,?eø d3 Sr-tcn 	 CNPJ NA 15,229.237/0001-01 

Rafaela Tânia Alves dos Santos 

Membro da Equipe de Apoio 

ctL 	 MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI ME 

HeIo(sa deie $ Paixão 	 CNPJ N.9 07.294.636/0001-32 

Membro da Equipe de Apoio 
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PROCEDE zr 
fl 1 - oaifla 

PROTOCOLO DE ASSINATURA 

1. VALIDADE JURÍDICA 

1.1. Este protocolo é parte integrante ao documento ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGAp 

ELETRÔNICO SRP 023/2022 de chave única numero 317811-0A15-8C23-86D9-153A, com os 

efeitos prescritos nos Termos de Uso, gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA li 

Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei n2  9.60919á, 

regulamentado pelo DECRETO N° 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número ER 

512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial n9  2387. 

1.2. Admitido pelos signatários como válido em conformidade com a Lei nQ 14.063, de 23 de 

setembro de 2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em atos de pessoas físicas e/ou 

jurídicas, e altera a Lei nQ 9.096, de 19 de setembro de 1995, a Lei flQ  5.991, de 17 de dezembro de 

1973, e a Medida Provisória n0  2.200-2, de 24 de agosto de 2001. MP n9  2.200-2/2001 

2. SEGURANÇA 

2.1. Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil Sincronizado com o 

NTP.br  e Observatório Nacional (ON) Certificado de assinatura gerado em 1410612022 às 

11:20:04. 

2.2. Outras medidas de segurança utilizadas: Carimbo do Tempo; Criptografia por meio de Hash; IP 

da máquina na rede; Login de acesso; Validação por e-mail. 

3. ASSINATURA(S) 

G11 Prefeitura Municipal de Phidaí Setor de Licitações (PREGOEIRA) 
Assinou em 14/06/2022 07:35:39 (GMT -3:00) 
Autenticação: e-mail Iicitacaopindal©gmail.com;  IP: 138.97.4076; 

(3 X FARMA EIRFLI (LICITANTE VENCEDORA) 
Assinou em 14/06/2022 09:54:21 (GMT -3:00) 
Autenticação: e-mail xfarmacompras19@outlook.com; IP: 168.90.79.245; 

(3 MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI (LICITANTE VENCEDORA) 
Assinou em 14/06/2022 08:11:48 (GMT -3:00) 
Autenticação: e-mail pe.insumos@mdssa.com.br; TE: 187.72.111.97; 

e BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIREII (LICITANTE 
VENCEDORA) 
Assinou em 14/06/2022 11:20:04 (GMT -3:00) 
Autenticação: e-mail eletronicoOl@bahiamedic.com.br; 1?: 168.90.79.242; 
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4. VERIFICAÇÃO 

Protocolo Identificador: 3FSB-DA15-8C23-86D9-153A 
Hasli: 84fedfff52ab82d923334380e824b771611dd2b82ad323766508f4afcdf81dc1 

r, 	r !a 	 'çncgr hF: 	 TP 	1.1 ?ZO2 31 
I 

4. VERIFICAÇÃO 

Protocolo Identificador: 3FSB-DA15-8C23-86D9-153A 
Hasli: 84fedfff52ab82d923334380e824b771611dd2b82ad323766508f4afcdf81dc1 

r, 	r !a 	 'çncgr hF: 	 TP 	1.1 ?ZO2 31 
I 
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EXTRATO DE ATA DE PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 145/2022. PE - SRP N.º 023/2022. CONTRATANTE: FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADAS: Conforme planilha abaixo. OBJETO: Registro de preços 

visando aquisição de medicamentos para atender as necessidades do Hospital Municipal de 

Pindaí, Farmácia Básica, SAMU- Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e Unidades Básicas 

de Saúde do município, sob o regime de execução indireta, com critério de julgamento pelo menor 

preço por lote. A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível, na íntegra, no sitio 

http://www.pindai.ba.gov.br/diariooficial VALOR GLOBAL: Conforme planilha abaixo. VIGÊNCIA: 12 

(doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 14/06/2022. 

LICITANTES VENCEDORES LOTES GANHOS 
VALOR DO  

LOTE R$ 
VALOR GLOBAL R$  

X FARMA EIRELI 
CNPJ N.º 08.349.112/0001-64 

 
 

LOTE 1 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 567.999,90 

1.514.969,90 

LOTE 3 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 81.870,00 

LOTE 04 - MEDICAMENTOS DO COMP. BÁSICO - 
FARMÁCIA BÁSICA 

675.500,00 

LOTE 5 - MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANO DO 
COMPONENTE BÁSICO 

189.600,00 

BAHIA MEDIC COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI 
CNPJ N.º 15.229.287/0001-01  

 

LOTE 2 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 253.890,50 

3.261.931,10 
LOTE 7 – MEDIC. DE USO CONTÍNUO/ DIÁRIO 2.249.999,60 

LOTE 8 - MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANO 93.090,00 

LOTE 9 – MEDIC. DE CONTROLE ESPECIAL 664.951,00 

MD MATERIAL HOSPITALAR 
EIRELI ME  

CNPJ N.º  08.778.201/0001-26 

LOTE 6 - MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL DO 
COMPONENTE BÁSICO 

458.700,00            458.700,00 

 

 

 

 

 
 

EXTRATO DE ATA DE PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 145/2022. PE - SRP N.º 023/2022. CONTRATANTE: FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADAS: Conforme planilha abaixo. OBJETO: Registro de preços 

visando aquisição de medicamentos para atender as necessidades do Hospital Municipal de 

Pindaí, Farmácia Básica, SAMU- Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e Unidades Básicas 

de Saúde do município, sob o regime de execução indireta, com critério de julgamento pelo menor 

preço por lote. A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível, na íntegra, no sitio 

http://www.pindai.ba.gov.br/diariooficial VALOR GLOBAL: Conforme planilha abaixo. VIGÊNCIA: 12 

(doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 14/06/2022. 

LICITANTES VENCEDORES LOTES GANHOS 
VALOR DO  

LOTE R$ 
VALOR GLOBAL R$  

X FARMA EIRELI 
CNPJ N.º 08.349.112/0001-64 

 
 

LOTE 1 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 567.999,90 

1.514.969,90 

LOTE 3 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 81.870,00 

LOTE 04 - MEDICAMENTOS DO COMP. BÁSICO - 
FARMÁCIA BÁSICA 

675.500,00 

LOTE 5 - MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANO DO 
COMPONENTE BÁSICO 

189.600,00 

BAHIA MEDIC COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI 
CNPJ N.º 15.229.287/0001-01  

 

LOTE 2 - MEDICAMENTOS HOSPITALAR 253.890,50 

3.261.931,10 
LOTE 7 – MEDIC. DE USO CONTÍNUO/ DIÁRIO 2.249.999,60 

LOTE 8 - MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANO 93.090,00 

LOTE 9 – MEDIC. DE CONTROLE ESPECIAL 664.951,00 

MD MATERIAL HOSPITALAR 
EIRELI ME  

CNPJ N.º  08.778.201/0001-26 

LOTE 6 - MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL DO 
COMPONENTE BÁSICO 

458.700,00            458.700,00 
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PUBLICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 037/2022 

 

O Prefeito do Município de Pindaí-BA, no uso de suas atribuições legais, especialmente 

com fulcro no Art. 75, Inc. II, da Lei 14.133/21, torna público que está realizando o 

procedimento de Contratação Direta por Dispensa de Licitação, cujo objeto é a 

contratação de pessoa jurídica visando a digitalização de processos e documentos 

mensais para envio ao E-TCM em atendimento às obrigatoriedades das resoluções do 

TCM n.º 1337/2015 e 1338/2015 e arquivamento em Sistema Próprio, com 

fornecimento de equipamentos, sob o regime de execução indireta, critério de 

julgamento menor preço global. Pindaí, 21 de junho de 2022. JOÃO EVANGELISTA 

VEIGA PEREIRA – Prefeito Municipal.  

 

 
 

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 037/2022 

 

O Prefeito do Município de Pindaí-BA, no uso de suas atribuições legais, especialmente 

com fulcro no Art. 75, Inc. II, da Lei 14.133/21, torna público que está realizando o 

procedimento de Contratação Direta por Dispensa de Licitação, cujo objeto é a 

contratação de pessoa jurídica visando a digitalização de processos e documentos 

mensais para envio ao E-TCM em atendimento às obrigatoriedades das resoluções do 

TCM n.º 1337/2015 e 1338/2015 e arquivamento em Sistema Próprio, com 

fornecimento de equipamentos, sob o regime de execução indireta, critério de 

julgamento menor preço global. Pindaí, 21 de junho de 2022. JOÃO EVANGELISTA 

VEIGA PEREIRA – Prefeito Municipal.  
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PUBLICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 038/2022 

 

O Prefeito do Município de Pindaí-BA, no uso de suas atribuições legais, especialmente 

com fulcro no Art. 75, Inc. II, da Lei 14.133/21, torna público que está realizando o 

procedimento de Contratação Direta por Dispensa de Licitação, cujo objeto é a 

contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviços de manutenção, 

reparação e assistência técnica em computadores e impressoras das secretariais e 

demais órgãos municipais, sob o regime de execução indireta, critério de julgamento 

menor preço global. Pindaí, 21 de junho de 2022. JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

– Prefeito Municipal.  

 

 
 

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 038/2022 

 

O Prefeito do Município de Pindaí-BA, no uso de suas atribuições legais, especialmente 

com fulcro no Art. 75, Inc. II, da Lei 14.133/21, torna público que está realizando o 

procedimento de Contratação Direta por Dispensa de Licitação, cujo objeto é a 

contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviços de manutenção, 

reparação e assistência técnica em computadores e impressoras das secretariais e 

demais órgãos municipais, sob o regime de execução indireta, critério de julgamento 

menor preço global. Pindaí, 21 de junho de 2022. JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

– Prefeito Municipal.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  

                                                Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000          

 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO 

 

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 297/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO C.T. N.º 024/2022.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINDAÍ. CONTRATADO: CARLOS SÉRGIO CARVALHO DIAS 

OBJETO: Contratação de serviços temporários de 01 (um) Motorista, desenvolvendo suas 

funções junto à Secretaria de Assistência e Ação Social.  VALOR MENSAL: R$ 1.313,49 (um 

mil, trezentos e treze reais e quarenta e nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE GESTORA: 02.06.00 - ATIVIDADE: 2057 – ELEMENTO: 31.90.04.00 - VIGÊNCIA: 06 

(seis) meses. DATA DA ASSINATURA: 06/06/2022. 

 

 


